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LÍNGUA PORTUGUESA

COMPREENSÃO E INTERPRETAÇÃO DE TEXTOS DE 
GÊNEROS VARIADOS

Compreender e interpretar textos é essencial para que o obje‐
tivo de comunicação seja alcançado satisfatoriamente. Com isso, é 
importante saber diferenciar os dois conceitos. Vale lembrar que o 
texto pode ser verbal ou não‐verbal, desde que tenha um sentido 
completo. 

A compreensão se relaciona ao entendimento de um texto e 
de sua proposta comunicativa, decodificando a mensagem explíci‐
ta. Só depois de compreender o texto que é possível fazer a sua 
interpretação.

A interpretação são as conclusões que chegamos a partir do 
conteúdo do texto, isto é, ela se encontra para além daquilo que 
está escrito ou mostrado. Assim, podemos dizer que a interpreta‐
ção é subjetiva, contando com o conhecimento prévio e do reper‐
tório do leitor.

Dessa maneira, para compreender e interpretar bem um texto, 
é necessário fazer a decodificação de códigos linguísticos e/ou vi‐
suais, isto é, identificar figuras de linguagem, reconhecer o sentido 
de conjunções e preposições, por exemplo, bem como identificar 
expressões, gestos e cores quando se trata de imagens.   

Dicas práticas
1. Faça um resumo (pode ser uma palavra, uma frase, um con‐

ceito) sobre o assunto e os argumentos apresentados em cada pa‐
rágrafo, tentando traçar a linha de raciocínio do texto. Se possível, 
adicione também pensamentos e inferências próprias às anotações.

2. Tenha sempre um dicionário ou uma ferramenta de busca 
por perto, para poder procurar o significado de palavras desconhe‐
cidas.

3. Fique atento aos detalhes oferecidos pelo texto: dados, fon‐
te de referências e datas.

4. Sublinhe as informações importantes, separando fatos de 
opiniões.

5. Perceba o enunciado das questões. De um modo geral, ques‐
tões que esperam compreensão do texto aparecem com as seguin‐
tes expressões: o autor afirma/sugere que...; segundo o texto...; de 
acordo com o autor... Já as questões que esperam interpretação do 
texto aparecem com as seguintes expressões: conclui-se do texto 
que...; o texto permite deduzir que...; qual é a intenção do autor 
quando afirma que...

RECONHECIMENTO DE TIPOS E GÊNEROS TEXTUAIS

A partir da estrutura linguística, da função social e da finali‐
dade de um texto, é possível identificar a qual tipo e gênero ele 
pertence. Antes, é preciso entender a diferença entre essas duas 
classificações.

Tipos textuais
A tipologia textual se classifica a partir da estrutura e da finali‐

dade do texto, ou seja, está relacionada ao modo como o texto se 
apresenta. A partir de sua função, é possível estabelecer um padrão 
específico para se fazer a enunciação. 

Veja, no quadro abaixo, os principais tipos e suas característi‐
cas:

TEXTO NARRATIVO

Apresenta um enredo, com ações 
e relações entre personagens, que 
ocorre em determinados espaço e 
tempo. É contado por um narrador, 
e se estrutura da seguinte maneira: 
apresentação > desenvolvimento > 
clímax > desfecho 

TEXTO DISSERTATIVO-
-ARGUMENTATIVO

Tem o objetivo de defender determi‐
nado ponto de vista, persuadindo o 
leitor a partir do uso de argumentos 
sólidos. Sua estrutura comum é: in‐
trodução > desenvolvimento > con‐
clusão. 

TEXTO EXPOSITIVO

Procura expor ideias, sem a neces‐
sidade de defender algum ponto de 
vista. Para isso, usa‐se comparações, 
informações, definições, conceitua‐
lizações etc. A estrutura segue a do 
texto dissertativo‐argumentativo.

TEXTO DESCRITIVO

Expõe acontecimentos, lugares, pes‐
soas, de modo que sua finalidade é 
descrever, ou seja, caracterizar algo 
ou alguém. Com isso, é um texto rico 
em adjetivos e em verbos de ligação.

TEXTO INJUNTIVO

Oferece instruções, com o objetivo 
de orientar o leitor. Sua maior carac‐
terística são os verbos no modo im‐
perativo.

Gêneros textuais
A classificação dos gêneros textuais se dá a partir do reconhe‐

cimento de certos padrões estruturais que se constituem a partir 
da função social do texto. No entanto, sua estrutura e seu estilo 
não são tão limitados e definidos como ocorre na tipologia textual, 
podendo se apresentar com uma grande diversidade. Além disso, o 
padrão também pode sofrer modificações ao longo do tempo, as‐
sim como a própria língua e a comunicação, no geral.

Alguns exemplos de gêneros textuais:
• Artigo
• Bilhete
• Bula
• Carta
• Conto
• Crônica
• E‐mail
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• Lista
• Manual
• Notícia
• Poema
• Propaganda
• Receita culinária
• Resenha
• Seminário

Vale lembrar que é comum enquadrar os gêneros textuais em 
determinados tipos textuais. No entanto, nada impede que um tex‐
to literário seja feito com a estruturação de uma receita culinária, 
por exemplo. Então, fique atento quanto às características, à finali‐
dade e à função social de cada texto analisado. 

DOMÍNIO DA ORTOGRAFIA OFICIAL

A ortografia oficial diz respeito às regras gramaticais referentes 
à escrita correta das palavras. Para melhor entendê‐las, é preciso 
analisar caso a caso. Lembre‐se de que a melhor maneira de memo‐
rizar a ortografia correta de uma língua é por meio da leitura, que 
também faz aumentar o vocabulário do leitor.

Neste capítulo serão abordadas regras para dúvidas frequentes 
entre os falantes do português. No entanto, é importante ressaltar 
que existem inúmeras exceções para essas regras, portanto, fique 
atento! 

Alfabeto
O primeiro passo para compreender a ortografia oficial é co‐

nhecer o alfabeto (os sinais gráficos e seus sons). No português, o 
alfabeto se constitui 26 letras, divididas entre vogais (a, e, i, o, u) e 
consoantes (restante das letras).

Com o Novo Acordo Ortográfico, as consoantes K, W e Y foram 
reintroduzidas ao alfabeto oficial da língua portuguesa, de modo 
que elas são usadas apenas em duas ocorrências: transcrição de 
nomes próprios e abreviaturas e símbolos de uso internacional.

Uso do “X”
Algumas dicas são relevantes para saber o momento de usar o 

X no lugar do CH: 
• Depois das sílabas iniciais “me” e “en” (ex: mexerica; enxer‐

gar)
• Depois de ditongos (ex: caixa)
• Palavras de origem indígena ou africana (ex: abacaxi; orixá) 

Uso do “S” ou “Z”
Algumas regras do uso do “S” com som de “Z” podem ser ob‐

servadas:
• Depois de ditongos (ex: coisa)
• Em palavras derivadas cuja palavra primitiva já se usa o “S” 

(ex: casa > casinha)
• Nos sufixos “ês” e “esa”, ao indicarem nacionalidade, título ou 

origem. (ex: portuguesa)
• Nos sufixos formadores de adjetivos “ense”, “oso” e “osa” (ex: 

populoso)

Uso do “S”, “SS”, “Ç”
• “S” costuma aparecer entre uma vogal e uma consoante (ex: 

diversão)
• “SS” costuma aparecer entre duas vogais (ex: processo)
• “Ç” costuma aparecer em palavras estrangeiras que passa‐

ram pelo processo de aportuguesamento (ex: muçarela)

Os diferentes porquês

POR QUE Usado para fazer perguntas. Pode ser 
substituído por “por qual motivo”

PORQUE Usado em respostas e explicações. Pode ser 
substituído por “pois”

POR QUÊ
O “que” é acentuado quando aparece como 
a última palavra da frase, antes da pontuação 
final (interrogação, exclamação, ponto final) 

PORQUÊ
É um substantivo, portanto costuma vir 
acompanhado de um artigo, numeral, adjetivo 
ou pronome

Parônimos e homônimos
As palavras parônimas são aquelas que possuem grafia e pro‐

núncia semelhantes, porém com significados distintos. 
Ex: cumprimento (saudação) X comprimento (extensão); tráfe-

go (trânsito) X tráfico (comércio ilegal).
Já as palavras homônimas são aquelas que possuem a mesma 

grafia e pronúncia, porém têm significados diferentes. Ex: rio (verbo 
“rir”) X rio (curso d’água); manga (blusa) X manga (fruta).

DOMÍNIO DOS MECANISMOS DE COESÃO TEXTUAL. 
EMPREGO DE ELEMENTOS DE REFERENCIAÇÃO, 

SUBSTITUIÇÃO E REPETIÇÃO, DE CONECTORES E DE 
OUTROS ELEMENTOS DE SEQUENCIAÇÃO TEXTUAL

A coerência e a coesão são essenciais na escrita e na interpre‐
tação de textos. Ambos se referem à relação adequada entre os 
componentes do texto, de modo que são independentes entre si. 
Isso quer dizer que um texto pode estar coeso, porém incoerente, 
e vice‐versa. 

Enquanto a coesão tem foco nas questões gramaticais, ou seja, 
ligação entre palavras, frases e parágrafos, a coerência diz respeito 
ao conteúdo, isto é, uma sequência lógica entre as ideias. 

Coesão
A coesão textual ocorre, normalmente, por meio do uso de co-

nectivos (preposições, conjunções, advérbios). Ela pode ser obtida 
a partir da anáfora (retoma um componente) e da catáfora (anteci‐
pa um componente).
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Confira, então, as principais regras que garantem a coesão textual:

REGRA CARACTERÍSTICAS EXEMPLOS

REFERÊNCIA

Pessoal (uso de pronomes pessoais ou possessivos) – 
anafórica
Demonstrativa (uso de pronomes demonstrativos e 
advérbios) – catafórica
Comparativa (uso de comparações por semelhanças)

João e Maria são crianças. Eles são irmãos.
Fiz todas as tarefas, exceto esta: colonização 
africana.
Mais um ano igual aos outros...

SUBSTITUIÇÃO Substituição de um termo por outro, para evitar 
repetição

Maria está triste. A menina está cansada de ficar 
em casa.

ELIPSE Omissão de um termo No quarto, apenas quatro ou cinco convidados. 
(omissão do verbo “haver”)

CONJUNÇÃO Conexão entre duas orações, estabelecendo relação 
entre elas

Eu queria ir ao cinema, mas estamos de 
quarentena.

COESÃO LEXICAL
Utilização de sinônimos, hiperônimos, nomes genéricos 
ou palavras que possuem sentido aproximado e 
pertencente a um mesmo grupo lexical.

A minha casa é clara. Os quartos, a sala e a 
cozinha têm janelas grandes.

Coerência
Nesse caso, é importante conferir se a mensagem e a conexão de ideias fazem sentido, e seguem uma linha clara de raciocínio. 
Existem alguns conceitos básicos que ajudam a garantir a coerência. Veja quais são os principais princípios para um texto coerente:
• Princípio da não contradição: não deve haver ideias contraditórias em diferentes partes do texto. 
• Princípio da não tautologia: a ideia não deve estar redundante, ainda que seja expressa com palavras diferentes.
• Princípio da relevância: as ideias devem se relacionar entre si, não sendo fragmentadas nem sem propósito para a argumentação.
• Princípio da continuidade temática: é preciso que o assunto tenha um seguimento em relação ao assunto tratado.
• Princípio da progressão semântica: inserir informações novas, que sejam ordenadas de maneira adequada em relação à progressão 

de ideias.

Para atender a todos os princípios, alguns fatores são recomendáveis para garantir a coerência textual, como amplo conhecimento 
de mundo, isto é, a bagagem de informações que adquirimos ao longo da vida; inferências acerca do conhecimento de mundo do leitor; e 
informatividade, ou seja, conhecimentos ricos, interessantes e pouco previsíveis. 

EMPREGO DE TEMPOS E MODOS VERBAIS. DOMÍNIO DA ESTRUTURA MORFOSSINTÁTICA DO PERÍODO. EMPREGO 
DAS CLASSES DE PALAVRAS

Para entender sobre a estrutura das funções sintáticas, é preciso conhecer as classes de palavras, também conhecidas por classes 
morfológicas. A gramática tradicional pressupõe 10 classes gramaticais de palavras, sendo elas: adjetivo, advérbio, artigo, conjunção, in‐
terjeição, numeral, pronome, preposição, substantivo e verbo.

Veja, a seguir, as características principais de cada uma delas.

CLASSE CARACTERÍSTICAS EXEMPLOS

ADJETIVO Expressar características, qualidades ou estado dos seres
Sofre variação em número, gênero e grau

Menina inteligente...
Roupa azul-marinho...
Brincadeira de criança...
Povo brasileiro...

ADVÉRBIO Indica circunstância em que ocorre o fato verbal
Não sofre variação

A ajuda chegou tarde.
A mulher trabalha muito.
Ele dirigia mal.

ARTIGO Determina os substantivos (de modo definido ou indefinido)
Varia em gênero e número

A galinha botou um ovo.
Uma menina deixou a mochila no ônibus.

CONJUNÇÃO Liga ideias e sentenças (conhecida também como conectivos)
Não sofre variação

Não gosto de refrigerante nem de pizza.
Eu vou para a praia ou para a cachoeira?

INTERJEIÇÃO Exprime reações emotivas e sentimentos
Não sofre variação

Ah! Que calor...
Escapei por pouco, ufa!

NUMERAL Atribui quantidade e indica posição em alguma sequência
Varia em gênero e número

Gostei muito do primeiro dia de aula.
Três é a metade de seis.
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LEI ORGÂNICA DO DISTRITO FEDERAL

DOS FUNDAMENTOS DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES 
E DO DISTRITO FEDERAL

LEI ORGÂNICA DO DISTRITO FEDERAL
TÍTULO I

DOS FUNDAMENTOS DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES E DO 
DISTRITO FEDERAL

Art. 1º O Distrito Federal, no pleno exercício de sua autonomia 
política, administrativa e financeira, observador os princípios cons‐
titucionais, reger‐se‐á por esta Lei Orgânica.

Parágrafo único. Todo o poder emana do povo, que o exerce 
por meio de representantes eleitos ou diretamente, nos termos da 
Constituição Federal e desta Lei Orgânica.

Art. 2º O Distrito Federal integra a união indissolúvel da Repú‐
blica Federativa do Brasil e tem como valores fundamentais:

I ‐ a preservação de sua autonomia como unidade federativa;
II ‐ a plena cidadania;
III ‐ a dignidade da pessoa humana;
IV ‐ os valores sociais do trabalho e da livre iniciativa;
V ‐ o pluralismo político.
Parágrafo único. Ninguém será discriminado ou prejudicado 

em razão de nascimento, idade, etnia, raça, cor, sexo, característi‐
cas genéticas, estado civil, trabalho rural ou urbano, religião, con‐
vicções políticas ou filosóficas, orientação sexual, deficiência física, 
imunológica, sensorial ou mental, por ter cumprido pena, nem por 
qualquer particularidade ou condição, observada a Constituição Fe‐
deral.

Art. 3º São objetivos prioritários do Distrito Federal:
I ‐ garantir e promover os direitos humanos assegurados na 

Constituição Federal e na Declaração Universal dos Direitos Huma‐
nos;

II ‐ assegurar ao cidadão o exercício dos direitos de iniciativa 
que lhe couberem, relativos ao controle da legalidade e legitimi‐
dade dos atos do Poder Público e da eficácia dos serviços públicos;

III ‐ preservar os interesses gerais e coletivos;
IV ‐ promover o bem de todos;
V ‐ proporcionar aos seus habitantes condições de vida com‐

patíveis com a dignidade humana, a justiça social e o bem comum;
VI ‐ dar prioridade ao atendimento das demandas da sociedade 

nas áreas de educação, saúde, trabalho, transporte, segurança pú‐
blica, moradia, saneamento básico, lazer e assistência social;

VII ‐ garantir a prestação de assistência jurídica integral e gra‐
tuita aos que comprovarem insuficiência de recursos;

VIII ‐ preservar sua identidade, adequando as exigências do 
desenvolvimento à preservação de sua memória, tradição e pecu‐
liaridades;

IX ‐ valorizar e desenvolver a cultura local, de modo a contribuir 
para a cultura brasileira.

INCLUÍDO O INCISO X – PELA EMENDA A LEI ORGÂNICA Nº 06, 
DE 14 DE OUTUBRO DE 1996, PUBLICADA NO DODF ,DE 22.10.96

X ‐ assegurar, por parte do poder público, a proteção indivi‐
dualizada à vida e à integridade física e psicológica das vítimas e 
testemunhas de infrações penais e de sues respectivos familiares.

INCLUÍDO PELA ‐ EMENDA A LEI ORGÂNICA Nº 12, DE 12 DE 
DEZEMBRO DE 1996, PUBLICADA NO DODF DE 19.12.96

XI ‐ zelar pelo conjunto urbanístico de Brasília, tombado sob a 
inscrição nº 532 do Livro do Tombo Histórico, respeitadas as defini‐
ções e critérios constantes do Decreto nº 10.829, de 2 de outubro 
de 1987, e da Portaria nº 314, de 8 de outubro de 1992, do então 
Instituto Brasileiro do Patrimônio Cultural ‐ IBPC, hoje Instituto do 
Patrimônio Histórico e Artístico Nacional ‐ IPHAN.

ACRESCENTADO O INCISO XII AO ART. 3º PELA EMENDA À LEI 
ORGÂNICA Nº 73, DE 23/04/14 – DODF DE 25/04/14.

XII – promover, proteger e defender os direitos da criança, do 
adolescente e do jovem.

ACRESCENTADO O INCISO XIII AO ART. 3º PELA EMENDA À LEI 
ORGÂNICA Nº 103, DE 06/12/17 – DODF DE 11/12/17.

XIII ‐ valorizar a vida e adotar políticas públicas de saúde, de 
assistência e de educação preventivas do suicídio.

ACRESCENTADO O INCISO XIV AO ART. 3º PELA EMENDA À LEI 
ORGÂNICA Nº 115, DE 08/10/19– DODF DE 11/10/19.

XIV ‐ promover a inclusão digital, o direito de acesso à Internet, 
o exercício da cidadania em meios digitais e a prestação de serviços 
públicos por múltiplos canais de acesso.

Art. 4º É assegurado o exercício do direito de petição ou repre‐
sentação, independentemente de pagamento de taxas ou emolu‐
mentos, ou de garantia de instância.

Art. 5º A soberania popular será exercida pelo sufrágio univer‐
sal e pelo voto direto e secreto, com valor igual para todos e, nos 
termos da lei, mediante:

I ‐ plebiscito;
II ‐ referendo;
III ‐ iniciativa popular.

 DA ORGANIZAÇÃO DO DISTRITO FEDERAL. DA ORGA-
NIZAÇÃO ADMINISTRATIVA DO DISTRITO FEDERAL

TÍTULO II
DA ORGANIZAÇÃO DO DISTRITO FEDERAL

CAPÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 6º Brasília, Capital da República Federativa do Brasil, é a 
sede do governo do Distrito Federal.

Art. 7º São símbolos do Distrito Federal a bandeira, o hino e o 
brasão.

Parágrafo único. A lei poderá estabelecer outros símbolos e dis‐
por sobre seu uso no território do Distrito Federal.

Art. 8º O território do Distrito Federal compreende o espaço 
físico geográfico que se encontra sob seu domínio e jurisdição.

Art. 9º O Distrito Federal, na execução de seu programa de 
desenvolvimento econômico‐social, buscará a integração com a re‐
gião do entorno do Distrito Federal.
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CAPÍTULO II
DA ORGANIZAÇÃO ADMINISTRATIVA DO DISTRITO FEDERAL

Art. 10. O Distrito Federal organiza‐se em Regiões Adminis‐
trativas, com vistas à descentralização administrativa, à utilização 
racional de recursos para o desenvolvimento sócio‐econômico e à 
melhoria da qualidade de vida.

§ 1º A lei disporá sobre a participação popular no processo de 
escolha do Administrador Regional.

§ 2º A remuneração dos Administradores Regionais não pode‐
rá ser superior à fixada para os Secretários de Governo do Distrito 
Federal.

FICA ACRESCENTADO O § 3º AO ART. 10 PELA EMENDA À LEI 
ORGÂNICA Nº 60, DE 2011 – DODF DE 26/12/11.

§ 3° A proibição de que trata o art. 19, § 8°, aplica‐se à nomea‐
ção de administrador regional.

NOTA: FICA SUBSTITUÍDA A EXPRESSÃO “SECRETÁRIO DE GO‐
VERNO DO DISTRITO FEDERAL” POR “SECRETÁRIO DE ESTADO DO 
DISTRITO FEDERAL”, CONFORME EMENDA À LEI ORGÂNICA Nº 44 
DE 29/11/05 – DODF DE 09/12/05.

Art. 11. As Administrações Regionais integram a estrutura ad‐
ministrativa do Distrito Federal.

Art. 12. Cada Região Administrativa do Distrito Federal terá um 
Conselho de Representantes Comunitários, com funções consulti‐
vas e fiscalizadoras, na forma da lei.

Art. 13. A criação ou extinção de Regiões Administrativas ocor‐
rerá mediante lei aprovada pela maioria absoluta dos Deputados 
Distritais.

ACRESCENTADO O PARÁGRAFO ÚNICO AO ART. 13 PELA EMEN‐
DA À LEI ORGÂNICA DO DF Nº 83, DE 20/08/14 – DODF DE 25/08/14.

Parágrafo único. Com a criação de nova região administrativa, 
fica criado, automaticamente, conselho tutelar para a respectiva 
região.

DOS SERVIDORES PÚBLICOS

CAPÍTULO VI
DOS SERVIDORES PÚBLICOS

Art. 33. O Distrito Federal instituirá regime jurídico único e pla‐
nos de carreira para os servidores da administração pública direta, 
autárquica e fundações públicas, nos termos do art. 39 da Consti‐
tuição Federal.

§ 1º No exercício da competência estabelecida no caput, serão 
ouvidas as entidades representativas dos servidores públicos por 
ela abrangidos.

§ 2º As entidades integrantes da administração pública indireta 
não mencionadas no caput instituirão planos de carreira para os 
seus servidores, observado o disposto no parágrafo anterior.

ACRESCENTADOS OS §§ 3º AO 9º AO ART. 33 PELA EMENDA 
À LEI ORGÂNICA DO DF Nº 80, DE 31/07/14 – DODF DE 12/08/14.

§ 3º A fixação dos padrões de vencimento e dos demais compo‐
nentes do sistema remuneratório deve observar:

I – a natureza, o grau de responsabilidade, as peculiaridades e a 
complexidade dos cargos componentes de cada carreira;

II – os requisitos para a investidura.
§ 4º O Distrito Federal deve manter escola de governo para for‐

mação e aperfeiçoamento dos servidores públicos, constituindo‐se 
a participação nos cursos um dos requisitos para promoção na car‐
reira, facultada, para isso, a celebração de convênios ou contratos 
com os demais entes federados ou suas entidades.

§ 5º O membro de Poder, o detentor de mandato eletivo, os Se‐
cretários de Estado, os administradores regionais e os demais casos 
previstos na Constituição Federal são remunerados exclusivamente 
por subsídio, fixado em parcela única, vedado o acréscimo de qual‐
quer gratificação, adicional, abono, prêmio, verba de representação 
ou outra espécie remuneratória, obedecido, em qualquer caso, o 
disposto no art. 19, IX e X.

§ 6º A remuneração dos servidores públicos organizados em 
carreira pode ser fixada nos termos do § 5º.

§ 7º Lei complementar pode estabelecer a relação entre a 
maior e a menor remuneração dos servidores públicos, obedecido, 
em qualquer caso, o disposto no art. 19, X.

§ 8º Os Poderes Executivo e Legislativo devem publicar, até 31 
de janeiro de cada ano, os valores do subsídio e da remuneração 
dos cargos e empregos públicos.

§ 9º A lei deve disciplinar a aplicação de recursos orçamentá‐
rios provenientes da economia com despesas correntes em cada 
órgão, autarquia e fundação, para aplicação no desenvolvimento 
de programas de qualidade e produtividade, treinamento e desen‐
volvimento, modernização, reaparelhamento e racionalização do 
serviço público, inclusive sob a forma de adicional ou prêmio de 
produtividade.

Art. 34. A lei assegurará aos servidores da administração direta 
isonomia de vencimentos para cargos de atribuições iguais ou asse‐
melhadas do mesmo Poder ou entre servidores dos Poderes Execu‐
tivo e Legislativo, ressalvadas as vantagens de caráter individual e as 
relativas da natureza ou local de trabalho.

Art. 35. São direitos dos servidores públicos, sujeitos ao regime 
jurídico único, além dos assegurados no § 2º do art. 39 da Constitui‐
ção Federal, os seguintes:

I ‐ gratificação do titular quando em substituição ou designado 
para responder pelo expediente;

II ‐ duração do trabalho normal não superior a oito horas diá‐
rias e quarenta horas semanais, facultado ao Poder Público conce‐
der a compensação de horários e a redução da jornada, nos termos 
da lei;

III ‐ proteção especial à servidora gestante ou lactante, inclusi‐
ve mediante a adequação ou mudança temporária de suas funções, 
quando for recomendável a sua saúde ou à do nascituro, sem preju‐
ízo de seus vencimentos e demais vantagens;

IV ‐ atendimento em creche e pré‐escola a seus dependentes, 
nos termos da lei, bem como amamentação durante o horário do 
expediente, nos 12 primeiros meses de vida da criança;

V ‐ vedação do desvio de função, ressalvada, sem prejuízo de 
seus vencimentos, salários e demais vantagens do cargo, emprego 
ou função:

a mudança de função concedida a servidora gestante, sob re‐
comendação médica;

a transferência concedida que tiver sua capacidade de trabalho 
reduzida em decorrência de acidente ou doença de trabalho, para 
locais ou atividades compatíveis com sua situação.

VI ‐ recebimento de vale‐transporte, nos casos previstos em lei;
VII ‐ participação na elaboração e alteração dos planos de car‐

reira;
VIII ‐ promoções por merecimento ou antigüidade, no serviço 

público, nos termos da lei;
IX ‐ quitação da folha de pagamento do servidor ativo e inativo 

da administração direta, indireta e fundacional do Distrito Federal 
até o quinto dia útil do mês subseqüente, sob pena de incidência de 
atualização monetária, obedecido o disposto em lei.

§ 1º Para a atualização a que se refere o inciso IX utilizar‐se‐ão 
os índices oficiais, e a importância apurada será paga juntamente 
com a remuneração do mês subseqüente.
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§ 2º É computado como exercício efetivo, para efeito de pro‐
gressão funcional ou concessão de licença‐prêmio e aposentadoria 
nas carreiras específicas do serviço público, os tempo de serviço 
prestado por servidor requisitado a qualquer dos Poderes do Dis‐
trito Federal.

Art. 36. É garantido ao servidor público o direito à livre asso‐
ciação sindical, observado o disposto no art. 8º da Constituição Fe‐
deral.

Parágrafo único. A lei disporá sobre licença sindical para os diri‐
gentes de federações e sindicatos de servidores públicos, durante o 
exercício do mandato, resguardados os direitos e vantagens ineren‐
tes à carreira de cada um.

Art. 37. Às entidades representativas dos servidores públicos 
do Distrito Federal cabe a defesa dos direitos e interesses coletivos 
ou individuais da categoria, inclusive em questões judiciais ou admi‐
nistrativas, observado o disposto no art. 8º da Constituição Federal.

Art. 38. Às entidades de caráter sindical que preencham os re‐
quisitos estabelecidos em lei, é assegurado o desconto em folha de 
pagamento das contribuições dos associados, aprovadas em assem‐
bléia geral.

Art. 39. O direito de greve é exercido nos termos e nos limites 
definidos em lei complementar.

Art. 40. São estáveis após três anos de efetivo exercício os ser‐
vidores nomeados para cargo de provimento efetivo em virtude de 
concurso público.

§ 1º O servidor público estável só perde o cargo:
I – em virtude de sentença judicial transitada em julgado;
II – mediante processo administrativo em que lhe sejam asse‐

gurados o contraditório e a ampla defesa;
III – mediante procedimento de avaliação periódica de desem‐

penho, na forma de lei complementar, assegurado o contraditório 
e a ampla defesa.

§ 2º Invalidada por sentença judicial a demissão do servidor 
estável, deve ele ser reintegrado, e o eventual ocupante da vaga, se 
estável, reconduzido ao cargo de origem, sem direito a indenização, 
aproveitado em outro cargo ou posto em disponibilidade com re‐
muneração proporcional ao tempo de serviço.

§ 3º Extinto o cargo ou declarada a sua desnecessidade, o ser‐
vidor estável deve ficar em disponibilidade, com remuneração pro‐
porcional ao tempo de serviço, até seu adequado aproveitamento 
em outro cargo.

§ 4º Como condição para a aquisição da estabilidade, é obriga‐
tória a avaliação especial de desempenho por comissão instituída 
para essa finalidade.

Art. 41. Ao servidor público efetivo, nos termos da Constituição 
Federal, é assegurado regime próprio de previdência social.

§ 1º O regime próprio de previdência social, observados os cri‐
térios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, é instituído 
por lei complementar.

§ 2º O tempo de contribuição prestado sob o regime de apo‐
sentadoria especial é computado da mesma forma, quando o ser‐
vidor ocupar outro cargo de regime idêntico, ou pelo critério da 
proporcionalidade, quando se tratar de regimes diversos, na forma 
da lei.

Art. 42. É assegurada a participação de servidores públicos na 
gerência de fundos e entidades para os quais contribui, na forma 
da lei.

Art. 43. Será concedida licença para atendimento de filho, geni‐
tor e cônjuge doente, a homem ou mulher, mediante comprovação 
por atestado médico da rede oficial de saúde do Distrito Federal.

ACRESCENTADO O PARÁGRAFO ÚNICO AO ART. 43 PELA EMEN‐
DA À LEI ORGÂNICA DO DF Nº 96, DE 04/05/16 – DODF DE 06/05/16.

Parágrafo único. É assegurado ao servidor público que tenha 
cônjuge ou dependente com deficiência, horário especial de servi‐
ço, independentemente da compensação de horário, obedecido o 
disposto em lei.

Art. 44. Ao servidor público da administração direta, autárquica 
e fundacional do Distrito Federal, fica assegurado:

I ‐ percebimento de adicional de um por cento por ano de ser‐
viço público efetivo, nos termos da lei;

II ‐ contagem, para todos os efeitos legais, do período em que o 
servidor estiver de licença concedida por junta médica oficial;

III – contagem recíproca, para efeito de aposentadoria, do tem‐
po de contribuição na administração pública e na atividade privada, 
rural e urbana, na forma prevista no art. 201, § 9º, da Constituição 
Federal.

Parágrafo único. Ficam assegurados os benefícios constantes 
do art. 35, III, IV e V, e do art. 43 desta Lei Orgânica aos servidores 
das empresas públicas e das sociedades de economia mista do Dis‐
trito Federal.

EXERCÍCIOS

1. De acordo com o estabelecido na Lei Orgânica do Distrito 
Federal e suas alterações, assinale a alternativa correta acerca dos 
cargos de Governador e Vice‐Governador.

(A) Vagando os cargos de Governador e ViceGovernador do 
Distrito Federal, o Presidente da Câmara Legislativa assumirá o 
comando do executivo distrital pelo restante do mandato.
(B) Constitui uma das condições de elegibilidade para Governa‐
dor e Vice‐Governador do Distrito Federal possuir idade míni‐
ma de trinta anos.
(C) O Governador e o Vice‐Governador deverão residir no Dis‐
trito Federal ou no Estado de Goiás.
(D) O Governador e o Vice‐Governador do Distrito Federal po‐
derão afastar‐se durante 60 dias, trinta a cada semestre, a títu‐
lo de férias, em cada ano de seu mandato.
(E) O Governador e o Vice‐Governador poderão, a qualquer 
momento, independentemente de licença da Câmara Legis‐
lativa, ausentar‐se do Distrito Federal, por qualquer período, 
desde que previamente comunicado ao legislativo.

2. Levando em conta o que dispõe a Lei Orgânica do Distrito 
Federal e suas alterações, assinale a alternativa correta acerca das 
competências do Distrito Federal.

(A)  Compete ao Distrito Federal, concorrentemente com a 
União, dispor sobre serviços funerários e administração dos 
cemitérios.
(B)  Compete privativamente ao Distrito Federal conservar o 
patrimônio público.
(C) Compete ao Distrito Federal, concorrentemente com a 
União, exercer o poder de polícia administrativa.
(D) Compete privativamente ao Distrito Federal legislar sobre 
proteção do patrimônio histórico, cultural, artístico, paisagís‐
tico e turístico.
(E) Compete ao Distrito Federal, concorrentemente com a 
União, legislar sobre custas de serviços forenses.
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NOÇÕES DE DIREITO 
ADMINISTRATIVO

 ESTADO, GOVERNO E ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA: 
CONCEITOS, ELEMENTOS, PODERES E ORGANIZAÇÃO; 

NATUREZA, FINS E PRINCÍPIOS

CONCEITOS

Estado

O Estado soberano, traz como regra, um governo, indispensá‐
vel por ser o elemento condutor política do Estado, o povo que irá 
representar o componente humano e o território que é o espaço 
físico que ele ocupa. 

São Características do Estado:
- Soberania:.No âmbito interno refere‐se à capacidade de auto‐

determinação e, no âmbito externo, é o privilégio de receber trata‐
mento igualitário perante os outros países. 

- Sociedade: é o conjunto de pessoas que compartilham pro‐
pósitos, preocupações e costumes, e que interagem entre si consti‐
tuindo uma comunidade. 

- Território é a base espacial do poder jurisdicional do Estado 
onde este exerce o poder coercitivo estatal sobre os indivíduos hu‐
manos, sendo materialmente composto pela terra firme, incluindo 
o subsolo e as águas internas (rios, lagos e mares internos), pelo 
mar territorial, pela plataforma continental e pelo espaço aéreo. 

- Povo é a população do Estado, considerada pelo aspecto pu‐
ramente jurídico.É o conjunto de indivíduos sujeitos às mesmas leis. 
São os cidadãos de um mesmo Estado, detentores de direitos e de‐
veres. 

- Nação é um grupo de indivíduos que se sentem unidos pela 
origem comum, pelos interesses comuns, e principalmente, por 
ideais e princípios comuns. 

Governo 

A palavra governo tem dois sentidos, coletivo e singular. 

- Coletivo: conjunto de órgãos que orientam a vida política do 
Estado. 

- Singular: como poder executivo, órgão que exerce a função 
mais ativa na direção dos negócios públicos. É um conjunto par‐
ticular de pessoas que, em qualquer tempo, ocupam posições de 
autoridade dentro de um Estado, que tem o objetivo de estabelecer 
as regras de uma sociedade política e exercer autoridade. 

Importante destacar o conceito de governo dado por Alexandre 
Mazza: “... é a cúpula diretiva do Estado, responsável pela condução 
dos altos interesses estatais e pelo poder político, e cuja composição 
pode ser modificada mediante eleições.”

O governo é a instância máxima de administração executiva, 
geralmente reconhecida como a liderança de um Estado ou uma 
nação. É formado por dirigentes executivos do Estado e ministros. 

Os conceitos de Estado e Governo não podem ser confundidos, 
já que o Estado é um povo situado em determinado território, com‐
posto pelos elementos: povo, território e governo. 

O governo, por sua vez, é o elemento gestor do Estado. Pode‐se 
dizer que o governo é a cúpula diretiva do Estado que se organiza 
sob uma ordem jurídica por ele posta, a qual consiste no complexo 
de regras de direito baseadas e fundadas na Constituição Federal.

Administração pública

É a forma como o Estado governa, ou seja, como executa as 
suas atividades voltadas para o atendimento para o bem estar de 
seu povo. 

Pode ser conceituado em dois sentidos:
a) sentido formal, orgânico ou subjetivo: o conjunto de ór‐

gãos/entidades administrativas e agentes estatais, que estejam no 
exercício da função administrativa, independentemente do poder a 
que pertençam, tais como Poder Executivo, Judiciário ou Legislativo 
ou a qualquer outro organismo estatal.

Em outras palavras, a expressão Administração Pública confun‐
de‐se com os sujeitos que integram a estrutura administrativa do 
Estado, ou seja, com quem desempenha a função administrativa. 
Assim, num sentido subjetivo, Administração Pública representa o 
conjunto de órgãos, agentes e entidades que desempenham a fun‐
ção administrativa. 

b) sentido material ou objetivo: conjunto das atividades ad‐
ministrativas realizadas pelo Estado, que vai em direção à defesa 
concreta do interesse público. 

Em outras palavras, a Administração Pública confunde‐se com 
a própria função (atividade) administrativa desempenhada pelo Es‐
tado. O conceito de Administração Pública está relacionado com o 
objeto da Administração. Não se preocupa aqui com quem exerce 
a Administração, mas sim com o que faz a Administração Pública.

A doutrina moderna considera quatro tarefas precípuas da Ad‐
ministração Pública, que são: 

1 ‐ a prestação de serviços públicos, 
2 ‐ o exercício do poder de polícia, 
3 ‐ a regulação das atividades de interesse público e 
4 ‐ o controle da atuação do Estado.

Em linhas gerais, podemos entender a atividade administrativa 
como sendo aquela voltada para o bem toda a coletividade, desen‐
volvida pelo Estado com a finalidade de privilegiar e administrar a 
coisa pública e as necessidades da coletividade. 

Por sua vez, a função administrativa é considerada um múnus 
público, que configura uma obrigação ou dever para o administra‐
dor público que não será livre para atuar, já que deve obediência ao 
direito posto, para buscar o interesse coletivo.
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Separação dos Poderes

O Estado brasileiro adotou a tripartição de poderes, assim são 
seus poderes o Legislativo, o Executivo e o Judiciário, conforme se 
infere da leitura do art. 2º da Constituição Federal: “São Poderes da 
União, independentes e harmônicos entre si, o Legislativo, o Execu-
tivo e o Judiciário.”.

a) Poder Executivo: No exercício de suas funções típicas, pratica 
atos de chefia do Estado, de Governo e atos de administração, ou 
seja, administra e executa o ordenamento jurídico vigente. É uma 
administração direita, pois não precisa ser provocada. Excepcional‐
mente, no exercício de função atípica, tem o poder de legislar, por 
exemplo, via medida provisória.

b) Poder legislativo: No exercício de suas funções típicas, é de 
sua competência legislar de forma geral e abstrata, ou seja, legislar 
para todos. Tem o poder de inovar o ordenamento jurídico. Em fun‐
ção atípica, pode administrar internamente seus problemas.

c) Poder judiciário: No exercício de suas funções típicas, tem o 
poder jurisdicional, ou seja, poder de julgar as lides, no caso concre‐
to. Sua atuação depende de provocação, pois é inerte.

Como vimos, o governo é o órgão responsável por conduzir os 
interesses de uma sociedade. Em outras palavras, é o poder diretivo 
do Estado.

FONTES

A Administração Pública adota substancialmente as mesmas 
fontes adotadas no ramo jurídico do Direito Administrativo: Lei, 
Doutrina, Jurisprudência e Costumes.

Além das fontes mencionadas, adotadas em comum com o 
Direito Administrativo, a Administração Pública ainda utiliza‐se das 
seguintes fontes para o exercício das atividades administrativas:

- Regulamentos São atos normativos posteriores aos decretos, 
que visam especificar as disposições de lei, assim como seus man‐
damentos legais. As leis que não forem executáveis, dependem de 
regulamentos, que não contrariem a lei originária. Já as leis auto‐
‐executáveis independem de regulamentos para produzir efeitos.

- Instruções normativas Possuem previsão expressa na Consti‐
tuição Federal, em seu artigo 87, inciso II. São atos administrativos 
privativos dos Ministros de Estado. É a forma em que os superiores 
expedem normas de caráter geral, interno, prescrevendo o meio de 
atuação de seus subordinados com relação a determinado serviço, 
assemelhando‐se às circulares e às ordens de serviço. 

- Regimentos  São atos administrativos internos que emanam 
do poder hierárquico do Executivo ou da capacidade de auto‐orga‐
nização interna das corporações legislativas e judiciárias. Desta ma‐
neira, se destinam à disciplina dos sujeitos do órgão que o expediu.

- Estatutos É o conjunto de normas jurídicas, através de acordo 
entre os sócios e os fundadores, regulamentando o funcionamento 
de uma pessoa jurídica. Inclui os órgãos de classe, em especial os 
colegiados.

PRINCÍPIOS

Os princípios jurídicos orientam a interpretação e a aplicação 
de outras normas. São as diretrizes do ordenamento jurídico, guias 
de interpretação, às quais a administração pública fica subordinada. 
Possuem um alto grau de generalidade e abstração, bem como um 
profundo conteúdo axiológico e valorativo.

Os princípios da Administração Pública são regras que surgem 
como parâmetros e diretrizes norteadoras para a interpretação das 
demais normas jurídicas. 

Com função principal de garantir oferecer coerência e harmo-
nia para o ordenamento jurídico e determinam a conduta dos agen‐
tes públicos no exercício de suas atribuições.

Encontram‐se de maneira explícita/expressas no texto consti‐
tucional ou implícitas na ordem jurídica. Os primeiros são, por una‐
nimidade, os chamados princípios expressos (ou explícitos), estão 
previstos no art. 37, caput, da Constituição Federal. 

Princípios Expressos:

São os princípios expressos da Administração Pública os que 
estão inseridos no artigo 37 “caput” da Constituição Federal: legali-
dade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência. 

- Legalidade: O princípio da legalidade representa uma garantia 
para os administrados, pois qualquer ato da Administração Pública 
somente terá validade se respaldado em lei. Representa um limite 
para a atuação do Estado, visando à proteção do administrado em 
relação ao abuso de poder.

O princípio apresenta um perfil diverso no campo do Direito 
Público e no campo do Direito Privado. No Direito Privado, tendo 
em vista o interesse privado, as partes poderão fazer tudo o que a 
lei não proíbe; no Direito Público, diferentemente, existe uma rela‐
ção de subordinação perante a lei, ou seja, só se pode fazer o que a 
lei expressamente autorizar.

- Impessoalidade: a Administração Pública não poderá atuar 
discriminando pessoas de forma gratuita, a Administração Pública 
deve permanecer numa posição de neutralidade em relação às pes‐
soas privadas. A atividade administrativa deve ser destinada a todos 
os administrados, sem discriminação nem favoritismo, constituindo 
assim um desdobramento do princípio geral da igualdade, art. 5.º, 
caput, CF.

- Moralidade: A atividade da Administração Pública deve obe‐
decer não só à lei, mas também à moral. Como a moral reside no 
campo do subjetivismo, a Administração Pública possui mecanis‐
mos que determinam a moral administrativa, ou seja, prescreve 
condutas que são moralmente aceitas na esfera do Poder Público.

- Publicidade: É o dever atribuído à Administração, de dar total 
transparência a todos os atos que praticar, ou seja, como regra ge‐
ral, nenhum ato administrativo pode ser sigiloso.

A regra do princípio que veda o sigilo comporta algumas ex‐
ceções, como quando os atos e atividades estiverem relacionados 
com a segurança nacional ou quando o conteúdo da informação for 
resguardado por sigilo (art. 37, § 3.º, II, da CF/88).

- Eficiência: A Emenda Constitucional nº 19 trouxe para o tex‐
to constitucional o princípio da eficiência, que obrigou a Adminis‐
tração Pública a aperfeiçoar os serviços e as atividades que presta, 
buscando otimização de resultados e visando atender o interesse 
público com maior eficiência. 

Princípios Implícitos:
Os demais são os denominados princípios reconhecidos (ou 

implícitos), estes variam de acordo com cada jurista/doutrinador. 
Destaca‐se os seguintes princípios elaborados pela doutrina 

administrativa, dentre outros: 
- Princípio da Supremacia do Interesse Público sobre o Parti-

cular: Sempre que houver necessidade de satisfazer um interesse 
público, em detrimento de um interesse particular, prevalece o 
interesse público. São as prerrogativas conferidas à Administração 
Pública, porque esta atua por conta dos interesses públicos.

No entanto, sempre que esses direitos forem utilizados para 
finalidade diversa do interesse público, o administrador será res‐
ponsabilizado e surgirá o abuso de poder.
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- Indisponibilidade do Interesse Público: Os bens e interesses 
públicos são indisponíveis, ou seja, não pertencem à Administra‐
ção ou a seus agentes, cabendo aos mesmos somente sua gestão 
em prol da coletividade. Veda ao administrador quaisquer atos que 
impliquem renúncia de direitos da Administração ou que, injustifi‐
cadamente, onerem a sociedade.

- Autotutela: é o princípio que autoriza que a Administração 
Pública revise os seus atos e conserte os seus erros.

- Segurança Jurídica: O ordenamento jurídico vigente garante 
que a Administração deve interpretar a norma administrativa da 
forma que melhor garanta o atendimento do fim público a que se 
dirige, vedada aplicação retroativa de nova interpretação.

- Razoabilidade e da Proporcionalidade: São tidos como prin‐
cípios gerais de Direito, aplicáveis a praticamente todos os ramos 
da ciência jurídica. No âmbito do Direito Administrativo encontram 
aplicação especialmente no que concerne à prática de atos adminis‐
trativos que impliquem restrição ou condicionamento a direitos dos 
administrados ou imposição de sanções administrativas.

- Probidade Administrativa: A conduta do administrador públi‐
co deve ser honesta, pautada na boa conduta e na boa‐fé.

- Continuidade do Serviço Público: Via de regra os serviços pú‐
blicos por serem prestados no interesse da coletividade devem ser 
adequados e seu funcionamento não deve sofrer interrupções.

Ressaltamos que não há hierarquia entre os princípios (expres‐
sos ou não), visto que tais diretrizes devem ser aplicadas de forma 
harmoniosa. Assim, a aplicação de um princípio não exclui a aplica‐
ção de outro e nem um princípio se sobrepõe ao outros.

Nos termos do que estabelece o artigo 37 da Constituição Fe‐
deral, os princípios da Administração abrangem a Administração 
Pública direta e indireta de quaisquer dos Poderes da União, dos 
Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, vinculando todos os 
órgãos, entidades e agentes públicos de todas as esferas estatais ao 
cumprimento das premissas principiológicas.

ORGANIZAÇÃO ADMINISTRATIVA DO ESTADO. ADMI-
NISTRAÇÃO DIRETA E INDIRETA

NOÇÕES GERAIS

Para que a Administração Pública possa executar suas ativida‐
des administrativas de forma eficiente com o objetivo de atender 
os interesses coletivos é necessária a implementação de tecnicas 
organizacionais que permitam aos administradores públicos decidi‐
rem, respeitados os meios legias, a forma adequada de repartição 
de competencias internas e escalonamento de pessoas para melhor 
atender os assuntos relativos ao interesse público.

Celso Antonio Bandeira de Mello, em sua obra Curso de Direito 
Administrativo assim afirma: “...o Estado como outras pessoas de 
Direito Público que crie, pelos múltiplos cometimentos que lhe as-
sistem, têm de repartir, no interior deles mesmos, os encargos de 
sua alçada entre diferentes unidades, representativas, cada qual, 
de uma parcela de atribuições para decidir os assuntos que lhe são 
afetos...”

A Organização Administrativa é a parte do Direito Administra‐
tivo que normatiza os órgãos e pessoas jurídicas que a compõem, 
além da estrutura interna da Administração Pública.

Em âmbito federal, o assunto vem disposto no Decreto‐Lei n. 
200/67 que “dispõe sobre a organização da Administração Pública 
Federal e estabelece diretrizes para a Reforma Administrativa”.

O certo é que, durante o exercício de suas atribuições, o Esta‐
do pode desenvolver as atividades administrativas que lhe compete 
por sua própria estrutura ou então prestá‐la por meio de outros 
sujeitos.

A Organização Administrativa estabelece as normas justamen‐
te para regular a prestação dos encargos administrativos do Estado 
bem como a forma de execução dessas atividades, utilizando‐se de 
técnicas administrativas previstas em lei.

ADMINISTRAÇÃO DIRETA E INDIRETA

Em âmbito federal o Decreto‐Lei 200/67 regula a estrutura ad‐
ministrativa dividindo, para tanto, em Administração Direta e Admi‐
nistração Indireta.

Administração Direta
A Administração Pública Direta é o conjunto de órgãos públi‐

cos vinculados diretamente ao chefe da esfera governamental que 
a integram. 

Decreto-lei 200/67

Art. 4° A Administração Federal compreende:
I - A Administração Direta, que se constitui dos serviços integra-

dos na estrutura administrativa da Presidência da República e dos 
Ministérios.

Por característica não possuem personalidade jurídica própria, 
patrimônio e autonomia administrativa e cujas despesas são reali‐
zadas diretamente por meio do orçamento da referida esfera.

Assim, é responsável pela gestão dos serviços públicos executa‐
dos pelas pessoas políticas por meio de um conjunto de órgãos que 
estão integrados na sua estrutura.

Outra característica marcante da Administração Direta é que 
não possuem personalidade jurídica, pois não podem contrair direi‐
tos e assumir obrigações, haja vista que estes pertencem a pessoa 
política (União, Estado, Distrito Federal e Municípios).

A Administração direta não possui capacidade postulatória, ou 
seja, não pode ingressar como autor ou réu em relação processual. 
Exemplo: Servidor público estadual lotado na Secretaria da Fazenda 
que pretende interpor ação judicial pugnando o recebimento de al‐
guma vantagem pecuniária. Ele não irá propor a demanda em face 
da Secretaria, mas sim em desfavor do Estado que é a pessoa polí‐
tica dotada de personalidade jurídica com capacidade postulatória 
para compor a demanda judicial.

Administração Indireta

São integrantes da Administração indireta as fundações, as au‐
tarquias, as empresas públicas e as sociedades de economia mista.

Decreto-lei 200/67

Art. 4° A Administração Federal compreende:
[...]
II - A Administração Indireta, que compreende as seguintes ca-

tegorias de entidades, dotadas de personalidade jurídica própria:
a) Autarquias;
b) Empresas Públicas;
c) Sociedades de Economia Mista.
d) fundações públicas. 
Parágrafo único. As entidades compreendidas na Administra-

ção Indireta vinculam-se ao Ministério em cuja área de competência 
estiver enquadrada sua principal atividade. 
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BASES LEGAIS E TEMAS DA EDUCAÇÃO NACIONAL E DISTRITAL 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL, CAPÍTULO III DA EDUCA-
ÇÃO, DA CULTURA E DO DESPORTO, SEÇÃO I DA EDU-

CAÇÃO

CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA
FEDERATIVA DO BRASIL DE 1988

PREÂMBULO

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assem‐
bléia Nacional Constituinte para instituir um Estado Democrático, 
destinado a assegurar o exercício dos direitos sociais e individuais, 
a liberdade, a segurança, o bem‐estar, o desenvolvimento, a igual‐
dade e a justiça como valores supremos de uma sociedade frater‐
na, pluralista e sem preconceitos, fundada na harmonia social e 
comprometida, na ordem interna e internacional, com a solução 
pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, 
a seguinte CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL.

TÍTULO VIII
DA ORDEM SOCIAL

CAPÍTULO III
DA EDUCAÇÃO, DA CULTURA E DO DESPORTO

SEÇÃO I
DA EDUCAÇÃO

Art. 205. A educação, direito de todos e dever do Estado e da fa-
mília, será promovida e incentivada com a colaboração da socieda-
de, visando ao pleno desenvolvimento da pessoa, seu preparo para 
o exercício da cidadania e sua qualificação para o trabalho.

Art. 206. O ensino será ministrado com base nos seguintes prin-
cípios:

I - igualdade de condições para o acesso e permanência na es-
cola;

II - liberdade de aprender, ensinar, pesquisar e divulgar o pen-
samento, a arte e o saber;

III - pluralismo de ideias e de concepções pedagógicas, e coexis-
tência de instituições públicas e privadas de ensino;

IV - gratuidade do ensino público em estabelecimentos oficiais;
V - valorização dos profissionais da educação escolar, garanti-

dos, na forma da lei, planos de carreira, com ingresso exclusivamen-
te por concurso público de provas e títulos, aos das redes públicas; 

VI - gestão democrática do ensino público, na forma da lei;
VII - garantia de padrão de qualidade.
VIII - piso salarial profissional nacional para os profissionais da 

educação escolar pública, nos termos de lei federal. 
IX - garantia do direito à educação e à aprendizagem ao longo 

da vida.(Incluído pela Emenda Constitucional nº 108, de 2020)
Parágrafo único. A lei disporá sobre as categorias de traba-

lhadores considerados profissionais da educação básica e sobre a 
fixação de prazo para a elaboração ou adequação de seus planos 
de carreira, no âmbito da União, dos Estados, do Distrito Federal e 
dos Municípios. 

Art. 207. As universidades gozam de autonomia didático-cien-
tífica, administrativa e de gestão financeira e patrimonial, e obe-
decerão ao princípio de indissociabilidade entre ensino, pesquisa e 
extensão.

§ 1º É facultado às universidades admitir professores, técnicos 
e cientistas estrangeiros, na forma da lei. 

§ 2º O disposto neste artigo aplica‐se às instituições de pesqui‐
sa científica e tecnológica. 

 Art. 208. O dever do Estado com a educação será efetivado 
mediante a garantia de:

I - educação básica obrigatória e gratuita dos 4 (quatro) aos 17 
(dezessete) anos de idade, assegurada inclusive sua oferta gratuita 
para todos os que a ela não tiveram acesso na idade própria; 

II - progressiva universalização do ensino médio gratuito; 
III - atendimento educacional especializado aos portadores de 

deficiência, preferencialmente na rede regular de ensino;
IV - educação infantil, em creche e pré-escola, às crianças até 5 

(cinco) anos de idade; 
V - acesso aos níveis mais elevados do ensino, da pesquisa e da 

criação artística, segundo a capacidade de cada um;
VI - oferta de ensino noturno regular, adequado às condições 

do educando;
VII - atendimento ao educando, em todas as etapas da edu-

cação básica, por meio de programas suplementares de material 
didático escolar, transporte, alimentação e assistência à saúde. 

§ 1º O acesso ao ensino obrigatório e gratuito é direito público 
subjetivo.

§ 2º O não‐oferecimento do ensino obrigatório pelo Poder Pú‐
blico, ou sua oferta irregular, importa responsabilidade da autorida‐
de competente.

§ 3º Compete ao Poder Público recensear os educandos no en‐
sino fundamental, fazer‐lhes a chamada e zelar, junto aos pais ou 
responsáveis, pela frequência à escola.

Art. 209. O ensino é livre à iniciativa privada, atendidas as se-
guintes condições:

I - cumprimento das normas gerais da educação nacional;
II - autorização e avaliação de qualidade pelo Poder Público.
Art. 210. Serão fixados conteúdos mínimos para o ensino fun-

damental, de maneira a assegurar formação básica comum e res-
peito aos valores culturais e artísticos, nacionais e regionais.

§ 1º O ensino religioso, de matrícula facultativa, constituirá dis‐
ciplina dos horários normais das escolas públicas de ensino funda‐
mental.

§ 2º O ensino fundamental regular será ministrado em língua 
portuguesa, assegurada às comunidades indígenas também a uti‐
lização de suas línguas maternas e processos próprios de aprendi‐
zagem.

Art. 211. A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios 
organizarão em regime de colaboração seus sistemas de ensino.

§ 1º A União organizará o sistema federal de ensino e o dos 
Territórios, financiará as instituições de ensino públicas federais e 
exercerá, em matéria educacional, função redistributiva e supletiva, 



BASES LEGAIS E TEMAS DA EDUCAÇÃO NACIONAL E DISTRITAL

120

de forma a garantir equalização de oportunidades educacionais e 
padrão mínimo de qualidade do ensino mediante assistência téc‐
nica e financeira aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios; 

§ 2º Os Municípios atuarão prioritariamente no ensino funda‐
mental e na educação infantil. 

§ 3º Os Estados e o Distrito Federal atuarão prioritariamente no 
ensino fundamental e médio. 

§ 4º Na organização de seus sistemas de ensino, a União, os 
Estados, o Distrito Federal e os Municípios definirão formas de co‐
laboração, de forma a assegurar a universalização, a qualidade e a 
equidade do ensino obrigatório.(Redação dada pela Emenda Cons‐
titucional nº 108, de 2020)

§ 5º A educação básica pública atenderá prioritariamente ao 
ensino regular. 

§ 6º A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios 
exercerão ação redistributiva em relação a suas escolas.(Incluído 
pela Emenda Constitucional nº 108, de 2020)

§ 7º O padrão mínimo de qualidade de que trata o § 1º deste 
artigo considerará as condições adequadas de oferta e terá como 
referência o Custo Aluno Qualidade (CAQ), pactuados em regime de 
colaboração na forma disposta em lei complementar, conforme o 
parágrafo único do art. 23 desta Constituição.(Incluído pela Emenda 
Constitucional nº 108, de 2020)

Art. 212. A União aplicará, anualmente, nunca menos de dezoi-
to, e os Estados, o Distrito Federal e os Municípios vinte e cinco por 
cento, no mínimo, da receita resultante de impostos, compreendida 
a proveniente de transferências, na manutenção e desenvolvimento 
do ensino.

§ 1º A parcela da arrecadação de impostos transferida pela 
União aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios, ou pelos 
Estados aos respectivos Municípios, não é considerada, para efeito 
do cálculo previsto neste artigo, receita do governo que a transferir.

§ 2º Para efeito do cumprimento do disposto no «caput» deste 
artigo, serão considerados os sistemas de ensino federal, estadual e 
municipal e os recursos aplicados na forma do art. 213.

§ 3º A distribuição dos recursos públicos assegurará prioridade 
ao atendimento das necessidades do ensino obrigatório, no que se 
refere a universalização, garantia de padrão de qualidade e equida‐
de, nos termos do plano nacional de educação. 

§ 4º Os programas suplementares de alimentação e assistência 
à saúde previstos no art. 208, VII, serão financiados com recursos 
provenientes de contribuições sociais e outros recursos orçamen‐
tários.

§ 5º A educação básica pública terá como fonte adicional de 
financiamento a contribuição social do salário‐educação, recolhida 
pelas empresas na forma da lei. 

§ 6º As cotas estaduais e municipais da arrecadação da contri‐
buição social do salário‐educação serão distribuídas proporcional‐
mente ao número de alunos matriculados na educação básica nas 
respectivas redes públicas de ensino. 

 § 7º É vedado o uso dos recursos referidos no caput e nos §§ 5º 
e 6º deste artigo para pagamento de aposentadorias e de pensões.
(Incluído pela Emenda Constitucional nº 108, de 2020)

§ 8º Na hipótese de extinção ou de substituição de impostos, 
serão redefinidos os percentuais referidos no caput deste artigo e 
no inciso II do caput do art. 212-A, de modo que resultem recur-
sos vinculados à manutenção e ao desenvolvimento do ensino, bem 
como os recursos subvinculados aos fundos de que trata o art. 212-
A desta Constituição, em aplicações equivalentes às anteriormente 
praticadas.(Incluído pela Emenda Constitucional nº 108, de 2020)

§ 9º A lei disporá sobre normas de fiscalização, de avaliação e 
de controle das despesas com educação nas esferas estadual, dis-
trital e municipal.(Incluído pela Emenda Constitucional nº 108, de 
2020)

Art. 212-A. Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios des-
tinarão parte dos recursos a que se refere o caput do art. 212 des-
ta Constituição à manutenção e ao desenvolvimento do ensino na 
educação básica e à remuneração condigna de seus profissionais, 
respeitadas as seguintes disposições:(Incluído pela Emenda Consti-
tucional nº 108, de 2020)

I - a distribuição dos recursos e de responsabilidades entre o 
Distrito Federal, os Estados e seus Municípios é assegurada median-
te a instituição, no âmbito de cada Estado e do Distrito Federal, de 
um Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e 
de Valorização dos Profissionais da Educação (Fundeb), de natureza 
contábil;(Incluído pela Emenda Constitucional nº 108, de 2020)

II - os fundos referidos no inciso I do caput deste artigo serão 
constituídos por 20% (vinte por cento) dos recursos a que se referem 
os incisos I, II e III do caput do art. 155, o inciso II do caput do art. 
157, os incisos II, III e IV do caput do art. 158 e as alíneas “a” e “b” do 
inciso I e o inciso II do caput do art. 159 desta Constituição;(Incluído 
pela Emenda Constitucional nº 108, de 2020)

III - os recursos referidos no inciso II do caput deste artigo se-
rão distribuídos entre cada Estado e seus Municípios, proporcional-
mente ao número de alunos das diversas etapas e modalidades da 
educação básica presencial matriculados nas respectivas redes, nos 
âmbitos de atuação prioritária, conforme estabelecido nos §§ 2º e 
3º do art. 211 desta Constituição, observadas as ponderações refe-
ridas na alínea “a” do inciso X do caput e no § 2º deste artigo;(Inclu-
ído pela Emenda Constitucional nº 108, de 2020)

IV - a União complementará os recursos dos fundos a que se 
refere o inciso II do caput deste artigo;(Incluído pela Emenda Cons-
titucional nº 108, de 2020)

V - a complementação da União será equivalente a, no mínimo, 
23% (vinte e três por cento) do total de recursos a que se refere o in-
ciso II do caput deste artigo, distribuída da seguinte forma: (Incluído 
pela Emenda Constitucional nº 108, de 2020)

a) 10 (dez) pontos percentuais no âmbito de cada Estado e do 
Distrito Federal, sempre que o valor anual por aluno (VAAF), nos 
termos do inciso III do caput deste artigo, não alcançar o mínimo 
definido nacionalmente;(Incluído pela Emenda Constitucional nº 
108, de 2020)

b) no mínimo, 10,5 (dez inteiros e cinco décimos) pontos per-
centuais em cada rede pública de ensino municipal, estadual ou dis-
trital, sempre que o valor anual total por aluno (VAAT), referido no 
inciso VI do caput deste artigo, não alcançar o mínimo definido na-
cionalmente;(Incluído pela Emenda Constitucional nº 108, de 2020)

c) 2,5 (dois inteiros e cinco décimos) pontos percentuais nas 
redes públicas que, cumpridas condicionalidades de melhoria de 
gestão previstas em lei, alcançarem evolução de indicadores a se-
rem definidos, de atendimento e melhoria da aprendizagem com 
redução das desigualdades, nos termos do sistema nacional de ava-
liação da educação básica;(Incluído pela Emenda Constitucional nº 
108, de 2020)

VI - o VAAT será calculado, na forma da lei de que trata o inciso 
X do caput deste artigo, com base nos recursos a que se refere o 
inciso II do caput deste artigo, acrescidos de outras receitas e de 
transferências vinculadas à educação, observado o disposto no § 1º 
e consideradas as matrículas nos termos do inciso III do caput deste 
artigo;(Incluído pela Emenda Constitucional nº 108, de 2020)

VII - os recursos de que tratam os incisos II e IV do caput deste 
artigo serão aplicados pelos Estados e pelos Municípios exclusiva-
mente nos respectivos âmbitos de atuação prioritária, conforme 
estabelecido nos §§ 2º e 3º do art. 211 desta Constituição;(Incluído 
pela Emenda Constitucional nº 108, de 2020)

VIII - a vinculação de recursos à manutenção e ao desenvol-
vimento do ensino estabelecida no art. 212 desta Constituição su-
portará, no máximo, 30% (trinta por cento) da complementação da 
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União, considerados para os fins deste inciso os valores previstos no 
inciso V do caput deste artigo;(Incluído pela Emenda Constitucional 
nº 108, de 2020)

IX - o disposto no caput do art. 160 desta Constituição aplica-se 
aos recursos referidos nos incisos II e IV do caput deste artigo, e seu 
descumprimento pela autoridade competente importará em crime 
de responsabilidade;(Incluído pela Emenda Constitucional nº 108, 
de 2020)

X - a lei disporá, observadas as garantias estabelecidas nos inci-
sos I, II, III e IV do caput e no § 1º do art. 208 e as metas pertinentes 
do plano nacional de educação, nos termos previstos no art. 214 
desta Constituição, sobre:(Incluído pela Emenda Constitucional nº 
108, de 2020)

a) a organização dos fundos referidos no inciso I do caput deste 
artigo e a distribuição proporcional de seus recursos, as diferenças 
e as ponderações quanto ao valor anual por aluno entre etapas, 
modalidades, duração da jornada e tipos de estabelecimento de 
ensino, observados as respectivas especificidades e os insumos ne-
cessários para a garantia de sua qualidade;(Incluído pela Emenda 
Constitucional nº 108, de 2020)

b) a forma de cálculo do VAAF decorrente do inciso III do caput 
deste artigo e do VAAT referido no inciso VI do caput deste arti-
go;(Incluído pela Emenda Constitucional nº 108, de 2020)

c) a forma de cálculo para distribuição prevista na alínea “c” do 
inciso V do caput deste artigo;(Incluído pela Emenda Constitucional 
nº 108, de 2020)

d) a transparência, o monitoramento, a fiscalização e o contro-
le interno, externo e social dos fundos referidos no inciso I do caput 
deste artigo, assegurada a criação, a autonomia, a manutenção e 
a consolidação de conselhos de acompanhamento e controle social, 
admitida sua integração aos conselhos de educação;(Incluído pela 
Emenda Constitucional nº 108, de 2020)

e) o conteúdo e a periodicidade da avaliação, por parte do ór-
gão responsável, dos efeitos redistributivos, da melhoria dos indica-
dores educacionais e da ampliação do atendimento;(Incluído pela 
Emenda Constitucional nº 108, de 2020)

XI - proporção não inferior a 70% (setenta por cento) de cada 
fundo referido no inciso I do caput deste artigo, excluídos os recur-
sos de que trata a alínea “c” do inciso V do caput deste artigo, será 
destinada ao pagamento dos profissionais da educação básica em 
efetivo exercício, observado, em relação aos recursos previstos na 
alínea “b” do inciso V do caput deste artigo, o percentual mínimo 
de 15% (quinze por cento) para despesas de capital;(Incluído pela 
Emenda Constitucional nº 108, de 2020)

XII - lei específica disporá sobre o piso salarial profissional na-
cional para os profissionais do magistério da educação básica públi-
ca;(Incluído pela Emenda Constitucional nº 108, de 2020)

XIII - a utilização dos recursos a que se refere o § 5º do art. 212 
desta Constituição para a complementação da União ao Fundeb, 
referida no inciso V do caput deste artigo, é vedada.(Incluído pela 
Emenda Constitucional nº 108, de 2020)

§ 1º O cálculo do VAAT, referido no inciso VI do caput deste ar-
tigo, deverá considerar, além dos recursos previstos no inciso II do 
caput deste artigo, pelo menos, as seguintes disponibilidades:(Inclu-
ído pela Emenda Constitucional nº 108, de 2020)

I - receitas de Estados, do Distrito Federal e de Municípios vincu-
ladas à manutenção e ao desenvolvimento do ensino não integran-
tes dos fundos referidos no inciso I do caput deste artigo; (Incluído 
pela Emenda Constitucional nº 108, de 2020)

II - cotas estaduais e municipais da arrecadação do salário-e-
ducação de que trata o § 6º do art. 212 desta Constituição;(Incluído 
pela Emenda Constitucional nº 108, de 2020)

III - complementação da União transferida a Estados, ao Dis-
trito Federal e a Municípios nos termos da alínea “a” do inciso V do 
caput deste artigo(Incluído pela Emenda Constitucional nº 108, de 
2020)

§ 2º Além das ponderações previstas na alínea “a” do inciso 
X do caput deste artigo, a lei definirá outras relativas ao nível so-
cioeconômico dos educandos e aos indicadores de disponibilidade 
de recursos vinculados à educação e de potencial de arrecadação 
tributária de cada ente federado, bem como seus prazos de imple-
mentação.(Incluído pela Emenda Constitucional nº 108, de 2020)

§ 3º Será destinada à educação infantil a proporção de 50% 
(cinquenta por cento) dos recursos globais a que se refere a alínea 
“b” do inciso V do caput deste artigo, nos termos da lei.” (Incluído 
pela Emenda Constitucional nº 108, de 2020)

Art. 213. Os recursos públicos serão destinados às escolas pú-
blicas, podendo ser dirigidos a escolas comunitárias, confessionais 
ou filantrópicas, definidas em lei, que:

I - comprovem finalidade não-lucrativa e apliquem seus exce-
dentes financeiros em educação;

II - assegurem a destinação de seu patrimônio a outra escola 
comunitária, filantrópica ou confessional, ou ao Poder Público, no 
caso de encerramento de suas atividades.

§ 1º ‐ Os recursos de que trata este artigo poderão ser desti‐
nados a bolsas de estudo para o ensino fundamental e médio, na 
forma da lei, para os que demonstrarem insuficiência de recursos, 
quando houver falta de vagas e cursos regulares da rede pública 
na localidade da residência do educando, ficando o Poder Público 
obrigado a investir prioritariamente na expansão de sua rede na lo‐
calidade.

§ 2º As atividades de pesquisa, de extensão e de estímulo e 
fomento à inovação realizadas por universidades e/ou por institui-
ções de educação profissional e tecnológica poderão receber apoio 
financeiro do Poder Público. 

 
Art. 214. A lei estabelecerá o plano nacional de educação, de 

duração decenal, com o objetivo de articular o sistema nacional de 
educação em regime de colaboração e definir diretrizes, objetivos, 
metas e estratégias de implementação para assegurar a manuten-
ção e desenvolvimento do ensino em seus diversos níveis, etapas 
e modalidades por meio de ações integradas dos poderes públicos 
das diferentes esferas federativas que conduzam a: 

I - erradicação do analfabetismo;
II - universalização do atendimento escolar;
III - melhoria da qualidade do ensino;
IV - formação para o trabalho;
V - promoção humanística, científica e tecnológica do País.
VI - estabelecimento de meta de aplicação de recursos públicos 

em educação como proporção do produto interno bruto. 

O artigo 6º da Constituição Federal menciona o direito à edu‐
cação como um de seus direitos sociais. A educação proporciona o 
pleno desenvolvimento da pessoa, não apenas capacitando‐a para 
o trabalho, mas também para a vida social como um todo. Contudo, 
a educação tem um custo para o Estado, já que nem todos podem 
arcar com o custeio de ensino privado. 

No título VIII, que aborda a ordem social, delimita‐se a questão 
da obrigação do Estado com relação ao direito à educação, assim 
como menciona‐se quais outros agentes responsáveis pela efetiva‐
ção deste direito. 

Neste sentido, o artigo 205, CF, prevê: “A educação, direito de 
todos e dever do Estado e da família, será promovida e incentivada 
com a colaboração da sociedade, visando ao pleno desenvolvimen‐
to da pessoa, seu preparo para o exercício da cidadania e sua quali‐
ficação para o trabalho”.
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ATUALIDADES (DIGITAL)

TÓPICOS RELEVANTES E ATUAIS DE DIVERSAS ÁREAS, 
TAIS COMO SEGURANÇA, TRANSPORTES, POLÍTICA, 

ECONOMIA, SOCIEDADE, EDUCAÇÃO, SAÚDE, CULTU-
RA, TECNOLOGIA, ENERGIA, RELAÇÕES INTERNACIO-

NAIS, DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL, ECOLOGIA E 
SUAS INTER-RELAÇÕES

A importância do estudo de atualidades

Dentre todas as disciplinas com as quais concurseiros e estu‐
dantes de todo o país se preocupam, a de atualidades tem se tor‐
nado cada vez mais relevante. Quando pensamos em matemática, 
língua portuguesa, biologia, entre outras disciplinas, inevitavelmen‐
te as colocamos em um patamar mais elevado que outras que nos 
parecem menos importantes, pois de algum modo nos é ensinado a 
hierarquizar a relevância de certos conhecimentos desde os tempos 
de escola. 

No, entanto, atualidades é o único tema que insere o indivíduo 
no estudo do momento presente, seus acontecimentos, eventos 
e transformações. O conhecimento do mundo em que se vive de 
modo algum deve ser visto como irrelevante no estudo para concur‐
sos, pois permite que o indivíduo vá além do conhecimento técnico 
e explore novas perspectivas quanto à conhecimento de mundo. 

Em sua grande maioria, as questões de atualidades em con‐
cursos são sobre fatos e acontecimentos de interesse público, mas 
podem também apresentar conhecimentos específicos do meio po‐
lítico, social ou econômico, sejam eles sobre música, arte, política, 
economia, figuras públicas, leis etc. Seja qual for a área, as questões 
de atualidades auxiliam as bancas a peneirarem os candidatos e se‐
lecionarem os melhores preparados não apenas de modo técnico.

Sendo assim, estudar atualidades é o ato de se manter cons‐
tantemente informado. Os temas de atualidades em concursos são 
sempre relevantes. É certo que nem todas as notícias que você vê 
na televisão ou ouve no rádio aparecem nas questões, manter‐se 
informado, porém, sobre as principais notícias de relevância nacio‐
nal e internacional em pauta é o caminho, pois são debates de ex‐
trema recorrência na mídia.

O grande desafio, nos tempos atuais, é separar o joio do trigo. 
Com o grande fluxo de informações que recebemos diariamente, é 
preciso filtrar com sabedoria o que de fato se está consumindo. Por 
diversas vezes, os meios de comunicação (TV, internet, rádio etc.) 
adaptam o formato jornalístico ou informacional para transmitirem 
outros tipos de informação, como fofocas, vidas de celebridades, 
futebol, acontecimentos de novelas, que não devem de modo al‐
gum serem inseridos como parte do estudo de atualidades. Os in‐
teresses pessoais em assuntos deste cunho não são condenáveis de 
modo algum, mas são triviais quanto ao estudo.

Ainda assim, mesmo que tentemos nos manter atualizados 
através de revistas e telejornais, o fluxo interminável e ininterrupto 
de informações veiculados impede que saibamos de fato como es‐
tudar. Apostilas e livros de concursos impressos também se tornam 
rapidamente desatualizados e obsoletos, pois atualidades é uma 
disciplina que se renova a cada instante.

O mundo da informação está cada vez mais virtual e tecno‐
lógico, as sociedades se informam pela internet e as compar‐
tilham em velocidades incalculáveis. Pensando nisso, a editora 
prepara mensalmente o material de atualidades de mais diver‐
sos campos do conhecimento (tecnologia, Brasil, política, ética, 
meio ambiente, jurisdição etc.) na “área do cliente”.

Lá, o concurseiro encontrará um material completo com 
ilustrações e imagens, notícias de fontes verificadas e confiáveis, 
tudo preparado com muito carinho para seu melhor aproveita‐
mento. Com o material disponibilizado online, você poderá con‐
ferir e checar os fatos e fontes de imediato através dos veículos 
de comunicação virtuais, tornando a ponte entre o estudo desta 
disciplina tão fluida e a veracidade das informações um caminho 
certeiro. 

Acesse: https://www.apostilasopcao.com.br/errata‐retifica‐
cao

Bons estudos!

ANOTAÇÕES
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LEGISLAÇÃO ESPECÍFICA

PLANO NACIONAL DE EDUCAÇÃO (PNE 2014-2024)

LEI Nº 13.005, DE 25 DE JUNHO DE 2014.

Aprova o Plano Nacional de Educação - PNE e dá outras provi-
dências.

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Na‐
cional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1o É aprovado o Plano Nacional de Educação ‐ PNE, com vi‐
gência por 10 (dez) anos, a contar da publicação desta Lei, na forma 
do Anexo, com vistas ao cumprimento do disposto no art. 214 da 
Constituição Federal.

Art. 2o São diretrizes do PNE:
I ‐ erradicação do analfabetismo;
II ‐ universalização do atendimento escolar;
III ‐ superação das desigualdades educacionais, com ênfase na 

promoção da cidadania e na erradicação de todas as formas de dis‐
criminação;

IV ‐ melhoria da qualidade da educação;
V ‐ formação para o trabalho e para a cidadania, com ênfase 

nos valores morais e éticos em que se fundamenta a sociedade;
VI ‐ promoção do princípio da gestão democrática da educação 

pública;
VII ‐ promoção humanística, científica, cultural e tecnológica do 

País;
VIII ‐ estabelecimento de meta de aplicação de recursos públi‐

cos em educação como proporção do Produto Interno Bruto ‐ PIB, 
que assegure atendimento às necessidades de expansão, com pa‐
drão de qualidade e equidade;

IX ‐ valorização dos (as) profissionais da educação;
X ‐ promoção dos princípios do respeito aos direitos humanos, 

à diversidade e à sustentabilidade socioambiental.
Art. 3o As metas previstas no Anexo desta Lei serão cumpridas 

no prazo de vigência deste PNE, desde que não haja prazo inferior 
definido para metas e estratégias específicas.

Art. 4o As metas previstas no Anexo desta Lei deverão ter como 
referência a Pesquisa Nacional por Amostra de Domicílios ‐ PNAD, o 
censo demográfico e os censos nacionais da educação básica e su‐
perior mais atualizados, disponíveis na data da publicação desta Lei.

Parágrafo único. O poder público buscará ampliar o escopo das 
pesquisas com fins estatísticos de forma a incluir informação deta‐
lhada sobre o perfil das populações de 4 (quatro) a 17 (dezessete) 
anos com deficiência.

Art. 5o A execução do PNE e o cumprimento de suas metas se‐
rão objeto de monitoramento contínuo e de avaliações periódicas, 
realizados pelas seguintes instâncias:

I ‐ Ministério da Educação ‐ MEC;

II ‐ Comissão de Educação da Câmara dos Deputados e Comis‐
são de Educação, Cultura e Esporte do Senado Federal;

III ‐ Conselho Nacional de Educação ‐ CNE;
IV ‐ Fórum Nacional de Educação.

§ 1o Compete, ainda, às instâncias referidas no caput:
I ‐ divulgar os resultados do monitoramento e das avaliações 

nos respectivos sítios institucionais da internet;
II ‐ analisar e propor políticas públicas para assegurar a imple‐

mentação das estratégias e o cumprimento das metas;
III ‐ analisar e propor a revisão do percentual de investimento 

público em educação.
§ 2o A cada 2 (dois) anos, ao longo do período de vigência des‐

te PNE, o Instituto Nacional de Estudos e Pesquisas Educacionais 
Anísio Teixeira ‐ INEP publicará estudos para aferir a evolução no 
cumprimento das metas estabelecidas no Anexo desta Lei, com in‐
formações organizadas por ente federado e consolidadas em âm‐
bito nacional, tendo como referência os estudos e as pesquisas de 
que trata o art. 4o, sem prejuízo de outras fontes e informações re‐
levantes.

§ 3o A meta progressiva do investimento público em educação 
será avaliada no quarto ano de vigência do PNE e poderá ser am‐
pliada por meio de lei para atender às necessidades financeiras do 
cumprimento das demais metas.

§ 4o O investimento público em educação a que se referem o 
inciso VI do art. 214 da Constituição Federal e a meta 20 do Anexo 
desta Lei engloba os recursos aplicados na forma do art. 212 da 
Constituição Federal e do art. 60 do Ato das Disposições Constitu‐
cionais Transitórias, bem como os recursos aplicados nos progra‐
mas de expansão da educação profissional e superior, inclusive na 
forma de incentivo e isenção fiscal, as bolsas de estudos concedidas 
no Brasil e no exterior, os subsídios concedidos em programas de 
financiamento estudantil e o financiamento de creches, pré‐esco‐
las e de educação especial na forma do art. 213 da Constituição 
Federal.

§ 5o Será destinada à manutenção e ao desenvolvimento do en‐
sino, em acréscimo aos recursos vinculados nos termos do art. 212 
da Constituição Federal, além de outros recursos previstos em lei, a 
parcela da participação no resultado ou da compensação financeira 
pela exploração de petróleo e de gás natural, na forma de lei especí‐
fica, com a finalidade de assegurar o cumprimento da meta prevista 
no inciso VI do art. 214 da Constituição Federal.

Art. 6o A União promoverá a realização de pelo menos 2 (duas) 
conferências nacionais de educação até o final do decênio, prece‐
didas de conferências distrital, municipais e estaduais, articuladas 
e coordenadas pelo Fórum Nacional de Educação, instituído nesta 
Lei, no âmbito do Ministério da Educação.

§ 1o O Fórum Nacional de Educação, além da atribuição referida 
no caput:

I ‐ acompanhará a execução do PNE e o cumprimento de suas 
metas;

II ‐ promoverá a articulação das conferências nacionais de edu‐
cação com as conferências regionais, estaduais e municipais que as 
precederem.

§ 2o As conferências nacionais de educação realizar‐se‐ão com 
intervalo de até 4 (quatro) anos entre elas, com o objetivo de avaliar 
a execução deste PNE e subsidiar a elaboração do plano nacional de 
educação para o decênio subsequente.
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Art. 7o A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios 
atuarão em regime de colaboração, visando ao alcance das metas e 
à implementação das estratégias objeto deste Plano.

§ 1o Caberá aos gestores federais, estaduais, municipais e do 
Distrito Federal a adoção das medidas governamentais necessárias 
ao alcance das metas previstas neste PNE.

§ 2o As estratégias definidas no Anexo desta Lei não elidem a 
adoção de medidas adicionais em âmbito local ou de instrumentos 
jurídicos que formalizem a cooperação entre os entes federados, 
podendo ser complementadas por mecanismos nacionais e locais 
de coordenação e colaboração recíproca.

§ 3o Os sistemas de ensino dos Estados, do Distrito Federal e 
dos Municípios criarão mecanismos para o acompanhamento local 
da consecução das metas deste PNE e dos planos previstos no art. 
8o.

§ 4o Haverá regime de colaboração específico para a implemen‐
tação de modalidades de educação escolar que necessitem consi‐
derar territórios étnico‐educacionais e a utilização de estratégias 
que levem em conta as identidades e especificidades socioculturais 
e linguísticas de cada comunidade envolvida, assegurada a consulta 
prévia e informada a essa comunidade.

§ 5o Será criada uma instância permanente de negociação e 
cooperação entre a União, os Estados, o Distrito Federal e os Mu‐
nicípios.

§ 6o O fortalecimento do regime de colaboração entre os Esta‐
dos e respectivos Municípios incluirá a instituição de instâncias per‐
manentes de negociação, cooperação e pactuação em cada Estado.

§ 7o O fortalecimento do regime de colaboração entre os Muni‐
cípios dar‐se‐á, inclusive, mediante a adoção de arranjos de desen‐
volvimento da educação.

Art. 8o Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios deverão 
elaborar seus correspondentes planos de educação, ou adequar os 
planos já aprovados em lei, em consonância com as diretrizes, me‐
tas e estratégias previstas neste PNE, no prazo de 1 (um) ano conta‐
do da publicação desta Lei.

§ 1o Os entes federados estabelecerão nos respectivos planos 
de educação estratégias que:

I ‐ assegurem a articulação das políticas educacionais com as 
demais políticas sociais, particularmente as culturais;

II ‐ considerem as necessidades específicas das populações do 
campo e das comunidades indígenas e quilombolas, asseguradas a 
equidade educacional e a diversidade cultural;

III ‐ garantam o atendimento das necessidades específicas na 
educação especial, assegurado o sistema educacional inclusivo em 
todos os níveis, etapas e modalidades;

IV ‐ promovam a articulação interfederativa na implementação 
das políticas educacionais.

§ 2o Os processos de elaboração e adequação dos planos de 
educação dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, de que 
trata o caput deste artigo, serão realizados com ampla participação 
de representantes da comunidade educacional e da sociedade civil.

Art. 9o Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios deverão 
aprovar leis específicas para os seus sistemas de ensino, discipli‐
nando a gestão democrática da educação pública nos respectivos 
âmbitos de atuação, no prazo de 2 (dois) anos contado da publica‐
ção desta Lei, adequando, quando for o caso, a legislação local já 
adotada com essa finalidade.

Art. 10. O plano plurianual, as diretrizes orçamentárias e os or‐
çamentos anuais da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 
Municípios serão formulados de maneira a assegurar a consignação 
de dotações orçamentárias compatíveis com as diretrizes, metas e 
estratégias deste PNE e com os respectivos planos de educação, a 
fim de viabilizar sua plena execução.

Art. 11. O Sistema Nacional de Avaliação da Educação Básica, 
coordenado pela União, em colaboração com os Estados, o Distri‐
to Federal e os Municípios, constituirá fonte de informação para a 
avaliação da qualidade da educação básica e para a orientação das 
políticas públicas desse nível de ensino.

§ 1o O sistema de avaliação a que se refere o caput produzirá, 
no máximo a cada 2 (dois) anos:

I ‐ indicadores de rendimento escolar, referentes ao desempe‐
nho dos (as) estudantes apurado em exames nacionais de avalia‐
ção, com participação de pelo menos 80% (oitenta por cento) dos 
(as) alunos (as) de cada ano escolar periodicamente avaliado em 
cada escola, e aos dados pertinentes apurados pelo censo escolar 
da educação básica;

II ‐ indicadores de avaliação institucional, relativos a caracterís‐
ticas como o perfil do alunado e do corpo dos (as) profissionais da 
educação, as relações entre dimensão do corpo docente, do corpo 
técnico e do corpo discente, a infraestrutura das escolas, os recur‐
sos pedagógicos disponíveis e os processos da gestão, entre outras 
relevantes.

§ 2o A elaboração e a divulgação de índices para avaliação da 
qualidade, como o Índice de Desenvolvimento da Educação Básica 
‐ IDEB, que agreguem os indicadores mencionados no inciso I do § 
1o não elidem a obrigatoriedade de divulgação, em separado, de 
cada um deles.

§ 3o Os indicadores mencionados no § 1o serão estimados por 
etapa, estabelecimento de ensino, rede escolar, unidade da Federa‐
ção e em nível agregado nacional, sendo amplamente divulgados, 
ressalvada a publicação de resultados individuais e indicadores por 
turma, que fica admitida exclusivamente para a comunidade do res‐
pectivo estabelecimento e para o órgão gestor da respectiva rede.

§ 4o Cabem ao Inep a elaboração e o cálculo do Ideb e dos indi‐
cadores referidos no § 1o.

§ 5o A avaliação de desempenho dos (as) estudantes em exa‐
mes, referida no inciso I do § 1o, poderá ser diretamente realizada 
pela União ou, mediante acordo de cooperação, pelos Estados e 
pelo Distrito Federal, nos respectivos sistemas de ensino e de seus 
Municípios, caso mantenham sistemas próprios de avaliação do 
rendimento escolar, assegurada a compatibilidade metodológica 
entre esses sistemas e o nacional, especialmente no que se refere 
às escalas de proficiência e ao calendário de aplicação.

Art. 12. Até o final do primeiro semestre do nono ano de vi‐
gência deste PNE, o Poder Executivo encaminhará ao Congresso 
Nacional, sem prejuízo das prerrogativas deste Poder, o projeto de 
lei referente ao Plano Nacional de Educação a vigorar no período 
subsequente, que incluirá diagnóstico, diretrizes, metas e estraté‐
gias para o próximo decênio.

Art. 13. O poder público deverá instituir, em lei específica, con‐
tados 2 (dois) anos da publicação desta Lei, o Sistema Nacional de 
Educação, responsável pela articulação entre os sistemas de ensino, 
em regime de colaboração, para efetivação das diretrizes, metas e 
estratégias do Plano Nacional de Educação.

Art. 14. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Brasília, 25 de junho de 2014; 193o da Independência e 126o 

da República.

ANEXO
METAS E ESTRATÉGIAS 

Meta 1: universalizar, até 2016, a educação infantil na pré‐esco‐
la para as crianças de 4 (quatro) a 5 (cinco) anos de idade e ampliar 
a oferta de educação infantil em creches de forma a atender, no 
mínimo, 50% (cinquenta por cento) das crianças de até 3 (três) anos 
até o final da vigência deste PNE.
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Estratégias:
1.1) definir, em regime de colaboração entre a União, os Es‐

tados, o Distrito Federal e os Municípios, metas de expansão das 
respectivas redes públicas de educação infantil segundo padrão na‐
cional de qualidade, considerando as peculiaridades locais;

1.2) garantir que, ao final da vigência deste PNE, seja inferior a 
10% (dez por cento) a diferença entre as taxas de frequência à edu‐
cação infantil das crianças de até 3 (três) anos oriundas do quinto 
de renda familiar per capita mais elevado e as do quinto de renda 
familiar per capita mais baixo;

1.3) realizar, periodicamente, em regime de colaboração, levan‐
tamento da demanda por creche para a população de até 3 (três) 
anos, como forma de planejar a oferta e verificar o atendimento da 
demanda manifesta;

1.4) estabelecer, no primeiro ano de vigência do PNE, normas, 
procedimentos e prazos para definição de mecanismos de consulta 
pública da demanda das famílias por creches;

1.5) manter e ampliar, em regime de colaboração e respeitadas 
as normas de acessibilidade, programa nacional de construção e re‐
estruturação de escolas, bem como de aquisição de equipamentos, 
visando à expansão e à melhoria da rede física de escolas públicas 
de educação infantil;

1.6) implantar, até o segundo ano de vigência deste PNE, ava‐
liação da educação infantil, a ser realizada a cada 2 (dois) anos, 
com base em parâmetros nacionais de qualidade, a fim de aferir a 
infraestrutura física, o quadro de pessoal, as condições de gestão, 
os recursos pedagógicos, a situação de acessibilidade, entre outros 
indicadores relevantes;

1.7) articular a oferta de matrículas gratuitas em creches cer‐
tificadas como entidades beneficentes de assistência social na área 
de educação com a expansão da oferta na rede escolar pública;

1.8) promover a formação inicial e continuada dos (as) profis‐
sionais da educação infantil, garantindo, progressivamente, o aten‐
dimento por profissionais com formação superior;

1.9) estimular a articulação entre pós‐graduação, núcleos de 
pesquisa e cursos de formação para profissionais da educação, de 
modo a garantir a elaboração de currículos e propostas pedagógi‐
cas que incorporem os avanços de pesquisas ligadas ao processo de 
ensino‐aprendizagem e às teorias educacionais no atendimento da 
população de 0 (zero) a 5 (cinco) anos;

1.10) fomentar o atendimento das populações do campo e das 
comunidades indígenas e quilombolas na educação infantil nas res‐
pectivas comunidades, por meio do redimensionamento da distri‐
buição territorial da oferta, limitando a nucleação de escolas e o 
deslocamento de crianças, de forma a atender às especificidades 
dessas comunidades, garantido consulta prévia e informada;

1.11) priorizar o acesso à educação infantil e fomentar a oferta 
do atendimento educacional especializado complementar e suple‐
mentar aos (às) alunos (as) com deficiência, transtornos globais do 
desenvolvimento e altas habilidades ou superdotação, assegurando 
a educação bilíngue para crianças surdas e a transversalidade da 
educação especial nessa etapa da educação básica;

1.12) implementar, em caráter complementar, programas de 
orientação e apoio às famílias, por meio da articulação das áreas de 
educação, saúde e assistência social, com foco no desenvolvimento 
integral das crianças de até 3 (três) anos de idade;

1.13) preservar as especificidades da educação infantil na orga‐
nização das redes escolares, garantindo o atendimento da criança 
de 0 (zero) a 5 (cinco) anos em estabelecimentos que atendam a 
parâmetros nacionais de qualidade, e a articulação com a etapa es‐
colar seguinte, visando ao ingresso do (a) aluno(a) de 6 (seis) anos 
de idade no ensino fundamental;

1.14) fortalecer o acompanhamento e o monitoramento do 
acesso e da permanência das crianças na educação infantil, em es‐
pecial dos beneficiários de programas de transferência de renda, 
em colaboração com as famílias e com os órgãos públicos de assis‐
tência social, saúde e proteção à infância;

1.15) promover a busca ativa de crianças em idade correspon‐
dente à educação infantil, em parceria com órgãos públicos de as‐
sistência social, saúde e proteção à infância, preservando o direito 
de opção da família em relação às crianças de até 3 (três) anos;

1.16) o Distrito Federal e os Municípios, com a colaboração da 
União e dos Estados, realizarão e publicarão, a cada ano, levanta‐
mento da demanda manifesta por educação infantil em creches e 
pré‐escolas, como forma de planejar e verificar o atendimento;

1.17) estimular o acesso à educação infantil em tempo integral, 
para todas as crianças de 0 (zero) a 5 (cinco) anos, conforme estabe‐
lecido nas Diretrizes Curriculares Nacionais para a Educação Infantil.

Meta 2: universalizar o ensino fundamental de 9 (nove) anos 
para toda a população de 6 (seis) a 14 (quatorze) anos e garantir 
que pelo menos 95% (noventa e cinco por cento) dos alunos conclu‐
am essa etapa na idade recomendada, até o último ano de vigência 
deste PNE.

Estratégias:
2.1) o Ministério da Educação, em articulação e colaboração 

com os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, deverá, até o 
final do 2o (segundo) ano de vigência deste PNE, elaborar e enca‐
minhar ao Conselho Nacional de Educação, precedida de consulta 
pública nacional, proposta de direitos e objetivos de aprendizagem 
e desenvolvimento para os (as) alunos (as) do ensino fundamental;

2.2) pactuar entre União, Estados, Distrito Federal e Municí‐
pios, no âmbito da instância permanente de que trata o § 5º do art. 
7º desta Lei, a implantação dos direitos e objetivos de aprendiza‐
gem e desenvolvimento que configurarão a base nacional comum 
curricular do ensino fundamental;

2.3) criar mecanismos para o acompanhamento individualiza‐
do dos (as) alunos (as) do ensino fundamental;

2.4) fortalecer o acompanhamento e o monitoramento do 
acesso, da permanência e do aproveitamento escolar dos benefici‐
ários de programas de transferência de renda, bem como das situa‐
ções de discriminação, preconceitos e violências na escola, visando 
ao estabelecimento de condições adequadas para o sucesso escolar 
dos (as) alunos (as), em colaboração com as famílias e com órgãos 
públicos de assistência social, saúde e proteção à infância, adoles‐
cência e juventude;

2.5) promover a busca ativa de crianças e adolescentes fora da 
escola, em parceria com órgãos públicos de assistência social, saú‐
de e proteção à infância, adolescência e juventude;

2.6) desenvolver tecnologias pedagógicas que combinem, de 
maneira articulada, a organização do tempo e das atividades di‐
dáticas entre a escola e o ambiente comunitário, considerando as 
especificidades da educação especial, das escolas do campo e das 
comunidades indígenas e quilombolas;

2.7) disciplinar, no âmbito dos sistemas de ensino, a organiza‐
ção flexível do trabalho pedagógico, incluindo adequação do calen‐
dário escolar de acordo com a realidade local, a identidade cultural 
e as condições climáticas da região;

2.8) promover a relação das escolas com instituições e movi‐
mentos culturais, a fim de garantir a oferta regular de atividades 
culturais para a livre fruição dos (as) alunos (as) dentro e fora dos 
espaços escolares, assegurando ainda que as escolas se tornem po‐
los de criação e difusão cultural;
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TEMAS EDUCACIONAIS E PEDAGÓGICOS

PLANEJAMENTO E ORGANIZAÇÃO DO TRABALHO PE-
DAGÓGICO. PROCESSO DE PLANEJAMENTO: CONCEP-
ÇÃO, IMPORTÂNCIA, DIMENSÕES E NÍVEIS.  PLANEJA-
MENTO PARTICIPATIVO: CONCEPÇÃO, CONSTRUÇÃO, 
ACOMPANHAMENTO E AVALIAÇÃO. PLANEJAMENTO 

ESCOLAR: PLANOS DA ESCOLA, DO ENSINO E DA AULA

Os regulamentos de ensino existem como ferramentas que 
confiabilizam o prosseguimento do processo educativo sistematiza‐
do e que, por isso, todas as suas ações têm como intento aprovar os 
objetivos que a escola pretendem alcançar, isto denota envergadu‐
ra para ter uma inserção social analítica e modificadora. Portanto, o 
propósito da escola é que as crianças obtenham os conhecimentos 
produzidos pela humanidade, ampliem as possibilidades para ope‐
rá‐los, transformá‐los e redirecioná‐los tendo como meta alocar os 
avanços da civilização a serviço da humanização da sociedade. 

Diante disso, o projeto político‐pedagógico brota da construção 
coletiva da Educação Escolar. Ele é a tradução maior da organização 
pedagógica que a escola faz de suas finalidades, a partir das ne‐
cessidades que lhe estão colocadas diante dos recursos humanos e 
materiais. O projeto político‐pedagógico ganha coerência e estabi‐
lidade à medida que apresenta a realidade na qual se insere, desta‐
cando como são organizadas as práticas para trabalhar com sujeitos 
que atenderão, pois seu enfoque é o eixo principal da organização 
das práticas pedagógicas que serão adotadas pelo educador. 

No ensino da Educação Infantil, as instituições se aparelha de 
forma incisiva com a necessidade social que está culturalmente des‐
crita. No âmbito do currículo, há a significação de como se dará a 
organização do trabalho pedagógico como explicitação do fazer da 
escola e do professor, mostrando que sucedem ações ordenadas e 
amparadas por uma filosofia educacional. E é neste sentido que o 
professor desempenha papel fundamental, visto que ele organizará 
o dia a dia das vivências que as crianças terão acesso na Educa‐
ção Infantil, e bem como os procedimentos que as levarão a atingir 
maiores níveis de desenvolvimento. 

Falar de organização remete‐se a um acompanhamento e con‐
trole que objetiva detalhar as metas e prioridades dentro do traba‐
lho docente, ou seja, a organização é uma peça chave que está inti‐
mamente ligada ao objetivo primordial da escola que é promover o 
desenvolvimento e a aprendizagem das crianças. É importante pon‐
tuar que a organização do trabalho pedagógico se dá em dois níveis: 
no da escola como um todo, com seu projeto político pedagógico e 
no da sala de aula, incluindo as ações do professor na dinâmica com 
seus alunos, através de seu planejamento e planos de aulas. Este 
trabalho como é mencionado por Libâneo é uma atividade global 
da organização que requer diligência e preparação.

“O trabalho docente é uma atividade intencional, planejada 
conscientemente visando a atingir objetivos de aprendizagem. Por 
isso precisa ser estruturado e ordenado”. LIBÃNEO, 1994, p. 96) 

Neste patamar de como é descrito a organização do trabalho 
pedagógico, o planejamento é entendido como instrumento pelo 
qual se estima o modo de elaborar, executar e avaliar os planos de 
ensino que organizam o trabalho docente. Porquanto o planeja‐

mento norteia as possibilidades do processo de ensino aprendiza‐
gem, constituindo‐se assim, em um todo ativo, visto que ao falar de 
planejamento deve‐se inferir como sua característica principal a re‐
flexão. São fatores do sucesso do trabalho docente a viabilidade das 
ações dispostas no plano de ensino durante o planejamento, que 
neste contexto é um documento que descreve os procedimentos 
fundamentais do ensino e as respectivas considerações de contro‐
le e projeções indicativas de intervenções diarias realizadas pelos 
educadores. 

A partir da ação docente planejada pode‐se problematizá‐la, 
ampliar a compreensão teórica sobre esta, elaborando ações estra‐
tégicas compartilhadas para transformá‐las. Portanto, a definição 
da direção política da prática educativa decorre da análise crítica da 
atual prática educativa, desabrochando numa perspectiva também 
crítica para o futuro trabalho.

A reflexão no ato do planejamento em si incube‐se de fixar 
parâmetros e requisitos, que se destinará ao cidadão que se quer 
formar dentro da atual conjuntura da sociedade, prevendo quais 
as aprendizagens realmente significativas e contextualizadas com 
as quais as crianças terão acesso e evidenciando propriedades de 
novos conhecimentos, uma vez que, a ação de obtenção do conhe‐
cimento deriva da relação sujeito‐objeto‐conhecimento, neste sen‐
tido os aspectos do planejamento são articulados na totalidade das 
reflexões. Tal premissa do planejamento, ou seja, da organização 
pedagógica nem sempre é adotada por todos os educadores, é o 
que encontra‐se muito no contexto geral da educação, onde profis‐
sionais necessitam restaurar sua compreensão de planificação, ain‐
da tida como mera formalidade sistêmica e burocrática, sem ação 
coesa, que em linhas gerais restringe‐se em um mecanismo nulo.

Em nível pedagógico do sistema educativo o professor é res‐
ponsável pela organização do trabalho docente observando os tra‐
mites da função maior da escola, o de democratizar os conhecimen‐
tos construídos pela humanidade ao longo da história. Na Educação 
Infantil os conteúdos programáticos dos eixos oferecem propostas 
de encaminhamento para alcançar os objetivos traçados pelo edu‐
cador, mediando as crianças a aprenderem e a construírem novos 
conhecimentos. Nesta direção a organização pedagógica da Educa‐
ção Infantil dispõe de alternativas metodológicas como o trabalho 
com projetos que ressurge com nova terminologia “Pedagogia de 
Projetos” que adota uma visão global e interdisciplinar dos conteú‐
dos. Os Temas Geradores formam as crianças na exploração de te‐
mas cíclicos ou geradores, e os Centros de Interesse que decorre da 
observação, associação e expressão do agrupamento de conteúdos 
e atividades em torno de temas centrais.

Outro fator essencial na organização do trabalho docente diz 
respeito a função desempenhada pela avaliação da aprendizagem. 
Comumente são instrumentos avaliativos encontrados na Educação 
Infantil os pareceres descritivos, relatórios, fichas comportamen‐
tais, etc. Esses mecanismos são geralmente uniformizados adqui‐
rindo assim uma conotação mecânica, onde acata mais os interes‐
ses da família, do que descrevem o real grau de desenvolvimento 
infantil. Apreender os elementos que compõem a organização pe‐
dagógica, são centrais na organização do planejamento de ensino, 
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pois cuida da articulação interna que estes fazem, então, as práticas 
pedagógicas necessitam ser re‐significadas, revendo seus paradig‐
mas, conceitos, no movimento da ação‐consideração. Diante disso, 
a avaliação deve ser percebida como estratégia de observação no 
processo individual, que declara com mais precisão as reais con‐
quistas nas experiências educativas. E não se pauta em comporta‐
mentos padronizados, mas em dados relevantes, que encaminham 
novas oportunidades de desenvolvimento.

Em consonância a todo o exposto, o planejamento como per‐
no que norteia a organização pedagógica do trabalho docente na 
Educação Infantil perpassa pelos eixos de conteúdos, as formas de 
organização sistêmica seguida pela instituição e as alternativas de 
avaliação do ensino‐aprendizagem. De modo que para compreen‐
der melhor todo esse procedimento da organização é importante 
refletir a formação de iniciativas de propostas de inovação e criativi‐
dade a fim de atingir a operalização de uma prática pedagógica con‐
textualizada e em conformidade com a realidade de cada criança. 

Pensar em Educação Infantil implica ponderar que tipo de tra‐
balho se pretende desenvolver. Neste sentido, a proposta peda‐
gógica desenvolvida precisa estar voltada à formação integral das 
crianças. Para isso eles devem ser concebidos como seres históricos 
e sociais, construtores de conhecimento e cultura e que estão em 
permanente progresso. Portanto vale lembrar que as práticas peda‐
gógicas destinadas às crianças devem estar sempre em harmonia 
com a realidade das mesmas. 

Por isso o trabalho docente deve considerar as manifestações 
culturais, trazidas pela criança, bem como o meio social em que 
ela está inserida. Esta postura do planejamento valoriza cada indi‐
víduo em suas peculiaridades e acaba por fomentar nele o respeito 
e a consideração pelo outro, além de propiciar uma aprendizagem 
significativa bem delineada pelo planejamento/plano da prática do‐
cente no cotidiano da instituição infantil.1

Planejamento e ação pedagógica: dimensões técnicas e polí-
ticas do planejamento 

Todo planejamento deve retratar a prática pedagógica da esco‐
la e do professor. No entanto, a história da educação brasileira tem 
demonstrado que o planejamento educacional tem sido uma práti‐
ca desvinculada da realidade social, marcada por uma ação mecâ‐
nica, repetitiva e burocrática, contribuindo pouco para mudanças 
na qualidade da educação escolar. Por isso, caro(a) aluno(a), ao 
estudar esta unidade, reflita sobre a importância do planejamento 
como uma prática crítica e transformadora do pedagogo; por isso, 
faz‐se necessário que você compreenda as duas dimensões que 
constituem o planejamento: 

Dimensão política – toda ação humana é eminentemente uma 
ação política. O planejamento não pode ser uma ação docente en‐
carada como uma atividade neutra, descompromissada e ingênua. 
Mesmo quando o docente “não” planeja, ele traduz uma escolha 
política. A ação de planejar é carregada de intencionalidades, por 
isso, o planejamento deve ser uma ação pedagógica comprometida 
e consciente. 

Dimensão técnica – o saber técnico é aquele que permite viabi‐
lizar a execução do ensino, é o saber fazer a atividade profissional. 
No caso da prática do planejamento educacional, o saber técnico 
determina a competência para organizar as ações que serão desen‐
volvidas com visando à aprendizagem dos alunos. Cabe ao profes‐
sor saber fazer, elaborar, organizar a prática docente. 

1 Fonte: www.webartigos.com 

Momentos ou etapas do planejamento 
Por ser uma atividade de natureza prática, o planejamento 

organiza‐se em etapas sequenciais, que devem ser rigorosamente 
respeitadas no ato de planejar: 

1.Diagnóstico sincero da realidade concreta dos alunos. Estudo 
real da escola e a sua relação com todo contexto social que está 
inserida. 

2. Os alunos e os professores possuem uma experiência social e 
cultural que não pode ser ignorada pelo planejamento. 

3.Organização do trabalho pedagógico. Nesta etapa os elemen‐
tos da Didática são sistematizados através de escolhas intencionais. 
Definição de objetivos a serem alcançados, escolha de conteúdos a 
serem aprendidos pelos alunos e a seleção das atividades, técnicas 
de ensino, que serão desenvolvidas para que a aprendizagem dos 
alunos se efetive. Esse momento representa a organização da me‐
todologia de ensino. 

4. Sistematização do processo de avaliação da aprendizagem. 
Avaliação entendida como um meio, não um fim em si mesma, mas 
um meio que acompanha todo processo da metodologia de ensino. 
A avaliação deve diagnosticar, durante a aplicação da metodologia 
de ensino, como os alunos estão aprendendo e o que aprenderam, 
para que a tempo, se for necessário, a metodologia mude seus pro‐
cedimentos didáticos, favorecendo a reelaboração do ensino, tendo 
em vista a efetiva aprendizagem. 

Requisitos para o planejamento do ensino 
Agora que estudamos que o planejamento necessita de um 

rigor de sistematização das atividades, apresentamos alguns requi‐
sitos essenciais para o professor realizar um planejamento justo e 
coerente com seus alunos. Lembre‐se, estes requisitos são saberes 
adquiridos ao longo da formação de professor, por isso, aproveitem 
ao máximo cada disciplina, cada conteúdo e cada atividade. 

‐ Conhecer em profundidade os conceitos centrais e leis gerais 
da disciplina, conteúdos básicos, bem como dos seus procedimen‐
tos investigativos (e como surgiram historicamente na atividade 
científica). 

‐ Saber avançar das leis gerais para a realidade concreta, enten‐
der a complexidade do conhecimento para poder orientar a apren‐
dizagem. 

‐ Escolher exemplos concretos e atividades práticas que de‐
monstrem os conceitos e leis gerais, os conteúdos e os assuntos de 
maneira que todos os entendam. 

‐ Iniciar o ensino do assunto pela realidade concreta (objetos, 
fenômenos, visitas, filmes), para que os alunos formulem relações 
entre conceitos, ideias‐ chave, das leis particulares às leis gerais, 
para chegar aos conceitos científicos mais complexos. 

‐ Saber criar problemas e saber orientá‐los (situações de apren‐
dizagem mais complexas, com maior grau de incerteza que propi‐
ciam em maior medida a iniciativa e a criatividade do aluno). 

Objetivo da educação e do ensino 
Toda ação humana tem um propósito orientado e dirigido em 

prol daquilo que se quer alcançar. Assim é a ação docente que deve 
ser realizada em função dos objetivos educacionais. Objetivos edu‐
cacionais orientam a tomada de decisão no planejamento, porque 
são proposições que expressam com clareza e objetividade a apren‐
dizagem que se espera do aluno. São os objetivos que norteiam a 
seleção e organização dos conteúdos, a escolha dos procedimentos 
metodológicos e definem o que avaliar. 

Os objetivos são finalidades que pretendemos alcançar. Retra‐
tam os valores e os ideais educacionais, a aprendizagem dos con‐
teúdos das ciências, as expectativas e necessidades de um grupo 
social. Para articularmos os valores gerais da educação (concepção 
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de educação) com as aprendizagens dos conteúdos programáticos 
e as atividades que o professor pretende desenvolver na sua aula, 
devemos elaborar os objetivos gerais e os específicos. 

O objetivo geral expressa propósitos mais amplos acerca da 
função da educação, da escola, do ensino, considerando as exigên‐
cias sociais, do desenvolvimento da personalidade ou do desenvol‐
vimento profissional dos alunos. Podemos pontuar os seguintes 
objetivos gerais que orientam a prática dos professores: 

‐ A educação escolar deve possibilitar a compreensão do mun‐
do e os conteúdos de ensino; instrumentalizar culturalmente os 
professores e os alunos para o exercício consciente da cidadania; 

‐ A escola deve garantir o acesso e a qualidade do ensino a to‐
dos, garantindo o desenvolvimento das capacidades físicas, men‐
tais, emocionais dos professores e alunos;

‐ A educação escolar deve formar a capacidade crítica e criativa 
dos conteúdos das matérias de ensino. Sob a responsabilidade do 
professor os alunos desenvolverão o raciocínio investigativo e de 
reflexão; 

‐ O percurso de escolarização visa atender à formação da qua‐
lidade de vida humana. Professores e alunos deverão desenvolver 
uma atitude ética frente ao trabalho, aos estudos, à natureza etc. 

O objetivo específico expressa as expectativas do professor so‐
bre o que deseja obter dos alunos no processo de ensino. Ao iniciar 
o planejamento, o professor deve analisar e prever quais resultados 
ele pretende obter, com relação à aprendizagem dos alunos. Esta 
aprendizagem pode ser da ordem dos conhecimentos, habilidades 
e hábitos, atitudes e convicções, envolvendo aspectos cognitivo, 
afetivo, social e motor. 

Os objetivos específicos devem estar vinculados aos objetivos 
gerais, e retratar a realidade concreta da escola, do ensino e dos 
alunos. Correspondem às aprendizagens de conteúdos, atitudes e 
comportamentos. 

Seleção e organização dos conteúdos escolares 
Os estudos da Didática contribuem com o professor, oferecen‐

do possibilidades de escolher o que ensinar, para que o aluno apren‐
da e descubra como aprendeu. Essa é uma habilidade que requer 
conhecimento e um compromisso com a realidade do aluno. Neste 
sentido, o professor deve ter conhecimento do presente e perspec‐
tivas de futuro, tanto pessoal como dos alunos. Em hipótese alguma 
o professor pode se basear na ideia de que deve somente ensinar o 
que lhe ensinaram. É neste sentido, que o Curso de Graduação em 
Licenciatura: Pedagogia, Matemática, Geografia etc. é reconhecido 
como a formação inicial do professor. Para permanecer planejando 
o ensino atualizado, contemporâneo e coerente com seus alunos, 
faz‐se necessária a continuação dos estudos através da formação 
continuada. 

Quando explico sobre o que ensinar, faço referência aos con‐
teúdos de ensino. A seleção dos conteúdos que farão parte do en‐
sino é uma tomada de decisão carregada de intencionalidades. É 
da responsabilidade do professor escolher os conteúdos que de‐
senvolverão aprendizagens nos alunos para que estes expliquem a 
realidade conscientemente. Deve‐se ensinar o que é significativo 
sobre o mundo, a vida, a experiência existencial, as possibilidades 
de mudança, o trabalho, o passado, o presente e o futuro do ho‐
mem (MARTINS, 1995.) 

Veja o que escreve o professor Libâneo sobre os conteúdos de 
ensino: Conteúdos de ensino são o conjunto de conhecimentos, ha‐
bilidades, hábitos, modos valorativos e atitudinais de atuação social, 
organizados pedagógica e didaticamente, tendo em vista a assimi‐
lação ativa e aplicação pelos alunos na sua vida prática. Englobam, 
portanto: conceitos, ideias, fatos, processos, princípios, leis cientí‐

ficas, regras; habilidades cognoscitivas, modos de atividade, méto‐
dos de compreensão e aplicação, hábitos de estudos, de trabalho e 
de convivência social; valores convicções, atitudes. São expressos 
nos programas oficiais, nos livros didáticos, nos planos de ensino e 
de aula, nas atitudes e convicções do professor, nos exercícios nos 
métodos e forma de organização do ensino. Podemos dizer que os 
conteúdos retratam a experiência social da humanidade no que se 
refere a conhecimentos e modos de ação, transformando‐se em 
instrumentos pelos quais os alunos assimilam, compreendem e en‐
frentam as exigências teóricas e práticas da vida social. Constituem 
o objeto de mediação escolar no processo de ensino, no sentido 
de que a assimilação e compreensão dos conhecimentos e modos 
de ação se convertem em ideias sobre as propriedades e relações 
fundamentais da natureza e da sociedade, formando convicções e 
critérios de orientação das opções dos alunos frente às atividades 
teóricas e práticas postas pela vida social (1991, p.128‐129). 

Desta forma, os conteúdos de ensino junto com a metodologia 
são responsáveis pela produção e elaboração das aprendizagens e 
dos saberes na escola. Libâneo (1991) acrescenta que escolher os 
conteúdos de ensino não é tarefa fácil; por isso, quanto mais plane‐
jado, ordenado e esquematizado estiver mais os alunos entenderão 
a sua importância social; porém, a seleção e a organização dos con‐
teúdos não se confundem com uma mera listagem. 

Cabe ao professor selecionar e organizar o conteúdo devida‐
mente planejado para atender às necessidades dos seus alunos. 
Conteúdos de ensino bem selecionados devem atender aos crité‐
rios de validade, flexibilidade, significação, possibilidade de ela‐
boração pessoal; sem esses critérios, o professor corre o risco de 
escolher conteúdos sem relevância para seus alunos. Atendendo 
aos critérios, o conteúdo terá validade quando apresenta o caráter 
científico do conhecimento, e faz parte de um conhecimento que 
reflete os conceitos, ideias e métodos de uma ciência. O conteúdo 
será significativo quando expressar de forma coerente os objetivos 
sociais e pedagógicos da educação, atendendo à formação cultural 
e científica do aluno; eles não são rígidos, são flexíveis. O conteúdo 
de ensino está a serviço da aprendizagem dos alunos, e estes o uti‐
lizam para explicar a sua realidade. Todo conteúdo de ensino deve 
ser articulado com a experiência social do aluno. Para que haja a 
possibilidade de elaboração pessoal e o domínio efetivo do conte‐
údo, conhecimento, o ensino não pode se limitar à memorização e 
repetição de fórmulas e regras. Deve, fundamentalmente, possibi‐
litar a compreensão teórica e prática através de conhecimentos e 
habilidades, obtidas na aula ou obtidas em situações concretas da 
vida cotidiana (LIBÂNEO, 1991). 

Podemos considerar três fontes que o professor deve utilizar 
para selecionar os conteúdos de ensino e organizar suas aulas: a 
primeira é a programação oficial, na qual são fixados os conteúdos 
de cada matéria; a segunda são os próprios conhecimentos básicos 
das ciências transformados em matéria de ensino; a terceira são as 
exigências teóricas e práticas que emergem da experiência de vida 
dos alunos, tendo em vista o mundo do trabalho e a participação 
democrática na sociedade. 

Planejamento Educacional 
O Planejamento Educacional, de responsabilidade do estado, 

é o mais amplo, geral e abrangente. Tem a duração de 10 anos e 
prevê a estruturação e o funcionamento da totalidade do sistema 
educacional. Determina as diretrizes da política nacional de edu‐
cação. Segundo Sant’anna (1986), o Planejamento Educacional “é 
um processo contínuo que se preocupa com o para onde ir e quais 
as maneiras adequadas para chegar lá, tendo em vista a situação 
presente e possibilidades futuras, para que o desenvolvimento da 
educação atenda tanto as necessidades do desenvolvimento da 




